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CONSELHO PLENO /•/.

1) Este Conselho recebeu, em 18/09/89, expediente da Jus-

tiça Federal - 3- Vara da Seção Judiciária do DF, comunicando a

existência de medida liminar expedida nos autos da Açao Civil Pu

blica movida pelo Ministério Publico Federal contra a União Fede_

ral (Ministério da Fazenda). A referida liminar está assim redi-

gida:

11 Concedo a medida liminar requerida pelo douto MPF,autor

da presente ação, a fim de:

a) - assegurar aos usuários dos serviços educacionais o

pagamento das mensalidades escolares, com um reajuste não su-

perior a 144,06%, (consoante doe. de fls. 138/140), no período

de janeiro a julho de 1989, ressalvada a ulterior apresentação

de índice oficial que comprove cabalmente percentual diverso des_

te;

b) - ordenar que o percentual de reajuste dos meses sub-

sequentes seja fixado pelos Conselhos de Educação dos Estados e

do Distrito Federal, nos termos do DL n2 532/69. E assim decido,

porquanto, na espécie, concorrem ambos os requisitos legais auto

rizativos, a saber: 'fumus boni iuris1, que decorre da afirmati-
m

va verossímil de ilegalidade e usurpação de competência por par-

te da Portaria na 140, de 20/06/89, do Sr. Ministro da Fazenda ,

em face da regra do art. ls, do DL na 532, de 16/04/69, cujo pré

ceito é no sentido de que a competência para a fixação das mensa

lidades escolares cabe, respectivamente, ao Conselho Federal de

Educação, aos Conselhos Estaduais de Educação e ao Conselho de

Educação do Distrito Federal, conforme for o caso; e 'periculum

in mora1, consistente no perigo de dano efetivo a que estão su-



fi.o;

Jeitos os alunos e/ou seus respectivos pais, em razão da eleva-

ção distorciva do preço das mensalidades das instituições de en-

sino, em descompasso com os índices inflacionarios apresentados.

Corrobora, ainda, a configuração do 'periculum in mora' as fre-

qtientes e sucessivas manifestações conflituosas de protestos de

estudantestcom graves riscos de dano á incolumidade física, que

vem ocorrendo nas ruas de varias capitais de Estados-membros, em

franca oposição aos reajustamentos verificados nos últimos meses.

Oficie-se, conforme se requer.

Cite-se.

O autor indicará os litisconsortes passivos necessários a

serem citados.

/ Brasília, 02 de setembro de 1989."

(cópia anexa - doe. n^ 1).

2) Quanto ao item "a" da sentença supramencionada, o que

significa dizer, no que se refere à primeira semestralidade de

1989, período compreendido pela eficácia da Portaria MF 140,(va-

lidade de 21/06/89 a 06/09/89)tfalece competência para qualquer

manifestação deste Colegiado exatamente porque a matéria encon-

tra-se pendente de decisão na esfera da Justiça Federal. Parece-

nos, contudo, conveniente, para que este Colegiado possa esclare_

cer toda a população do Estado, que analisemos alguns aspectos

da questão.

2.1. O Pedido do Ministério Publico Federal (cuja cópia

se anexa a esta Indicação - doe. n2 2), em diversas passagens,

4» reproduz pretensão da FENAPA - Federação Nacional das Associações

de Pais e Alunos - que almejava serem as mensalidades escolares

corrigidas a partir do seguinte critério:

70% do aumento concedido ao pessoal e

30% do índice inflacionário. •

A mesma FENAPA, a título exemplificativo, ao se reportar

a abusos cometidos no Distrito Federal, menciona que, naquela r£

gião.os valores de janeiro a junho de 1989 seriam: 130,55% de

reajustes de salário de pessoal e 175,52% relativos ao índice in

flacionário no mesmo período de janeiro a junho. Apllcando-se o

critério dos 70% + 30% temos:



f 1.03

70% de 130,55 = 91,38

30% de 175,62 = 52,68

144 , 06%

144,06% seriam, portanto, o máximo de reajuste de mensali_

dades admissível para o período de janeiro a junho. Ha de se rés
P — •

saltar que esses índices referem-se todos ao período de janeiro
m» * £"

a junho. Não resta qualquer duvida que os 144,06% constantes da
, v , .,

alínea "a" da liminar só fazem sentido se o índice de aumento

concedido ao pessoal foi de 130,55% , como se presume ter acont£

eido com os professores do Distrito Federal e não necessariamen-

te em outras regiões do país. Entendemos ser esta a razão da ex-

pressão "ressalvada a ulterior apresentação do índice oficial

que comprove cabalmente percentual diverso deste!1

2.2 - No Estado de São Paulo, o dissídio coletivo da ca-

tegoria (cópia anexa - doe. r»2 3), implicou valores totalmente

diversos dos que resultaram nos 144,06% constantes da liminar .

Note-se que, para a grande maioria dos estabelecimentos de ensi-

no, mais significativo aumento de custos decorre da instituição

do piso salarial constante da cláusula 9?, bem como da antecipa-

ção de 139 , redefinição de aulas-extras, intervalo, etc. do que

propriamente dos 86,33% que foi o aumento salarial concedido em

junho , com efeito retroativo a março deste ano. Cabe, portanto,

a quem de direito, apresentar à Justiça Federal índice oficial

para que se cumpra a ressalva aludida na sentença.

3) Quanto ao item "b" da liminar que "ordena que o percen

tual de reajuste dos meses subsequentes seja fixado pelos Conse-

lhos de Educação dos Estados e do Distrito Federal, nos termos

do DL n2 532/69", este Colegiado, sem fazer qualquer considera -

cão de ordem juridica quanto ao mérito, se propõe a adotar o cri

tério de 70% do reajuste concedido aos professore"s e 30% do índi
u " *

cê de inflação.

4) Por todo o exposto ; indicamos ao Plenário o anexo proje_

to de Deliberação.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, aprova por

unanimidade, a presente Indicação.

Sala "Carlos Pasquale"|em 20 de setembro de 1989

a) Cons.
\

Presidente
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/?V- DELIBERAÇÃO CEE N° 10/39 J 3
UJ

f de 3,b/ 09

Disciplina a cobrança de
*"*"» » -,

educacionais em estabelecimentos

de ensino de l9 e 2* graus no Es-p
tado, de são Paulo, em atendimento

à medida liminar concedida pela

3a Vara da Justiça Federai. ;
/J-

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, com fundamento no Decre-

to Lei n2 532/69, na medida liminar concedida nos autos do proce£

só n2 3188/89-PR/DF e tendo em vista a Indicação CEE/CEnE n$ 16g/

89, aprovada pela Comissão de Encargos Educacionais em 20/9/89,

DELIBERA:

ARTIGO l2 - O valor do reajuste das taxas e

demais encargos educacionais cobrados pelos estabelecimentos de

ensino de 12 e 29 graus será estabelecido, respeitando-se os se-

guintes limites máximos: 70% do índice oficial de reajuste de

pessoal docente e tecnico-administrativo e 30% do Índice de pre-

ços ao consumidor do periodo.

§ is - Sendo os reajustes estabelecidos no

"caput" deste artigo superiores ao percentual do último reajuste

oficial da categoria profissional a que pertencem os alunos ou

pais, o índice de correção das mensalidades não poderá ultrapas-

sar este limite.

§ 2fi - Oií reajustes previstos no "caput" se-

rão devidos a partir de 12 de agosto de 1989.

§ 32 - As mensalidades cobradas a maior , a

partir de agosto de 1989, serão devolvidas ou compensadas nas

mensalidades futuras, até novembro de 1989, devidamente corrigi-

das.

y -

ARTIGO 22 - Os pedidos de reajustes especiais

serão regulamentados nos termos de nova Deliberação a ser aprova

da por este Colegiado. -,'.•-.



ARTIGO 3- - A efetivaçao dos encargos educa
. N

cionais cobrados de Janeiro a julho de 1989 obedecera a decisão

do Poder Judiciário correspondente ao período.

ARTIGO 4a - Es-ta Deliberação entrará em vi-

gor na data de sua homologação, retroagindo os seus efeitos a 12

de agosto de 1389, em cumprimento à determinação judicial.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por

unanimidade, a presente Deliberação, com destaque para o § ls do

artigo l9. O Conselheiro Francisco Aparecido Cordão absteve-se

de votar neste destaque.

Os Conselheiros Raphaela Carrozzo Scardua ,

Elmara Lúcia de Oliveira Bonini , Cleusa Pires de Andrade, Melânia

Dália Torre, Yugo Okida, Maria Eloísa Martins Costa, Nicolau To£

tamano e Nacim Walter Chieco votaram contra o § l2 do artigo ls.

Os dois últimos^nos termos de suas Declarações de Voto.

A Declaração de Voto do Conselheiro Nicolau

Tortamano íaL subscrita pelos Cons. Raphaela Carrozzo Scardua, Elma

rã Lúcia de Oliveira Bonini, Melânia Dália Torre, Maria Eloisa

Martins Costa e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale"^em 20 de setembro de 1989

rdao



PROCESSO CEE N« 1239/89 DELIBERAÇÃO CEE N2 10/89

DECLARAÇÃO DE VOTO

Considero valido e justo o principio.
*

Consldero-o, porem,impraticável nos termos

desta Deliberação. Ha necessidade de aprofundar-se estudos(Visan

& do a especificação de norma que viabilize, na prática, o princípio.

São Paulo, 20 de setembro de 1989

a) Cons. Nacim Walter Chieco



PROCESSO CEE N* 1239 /89 DELIBERAÇÃO CEE N? 10/89

DECLARAÇÃO DE VOTO

O principio do artigo e valido, porem im-

praticável na sua execução.

São Paulo, 20 de setembro de 1989.

a) Cons. Nicolau Tortamano

Subscreveram esta Declaração de Voto os Conselheiros Raphaela

Carrozzo Scardua, Elmara Lúcia de Oliveira Bonini, Melânia Dália

torre, Maria Eloísa Martins Costa e Yugo Okida.



DOCUME-NT0.N*9. ÔÍ

PJ. - Justiça Federal
Judiciária do Distrito Federal f

concorrem ambos os requisitos legai'£

Concedo a medida liminar requerida pelo

douto MPF, autor da presente ação, a fim de:

a) — assegurar aos usuários dos serviços

educacionais o pagamento das mensalidades escolares, com um

reajuste não superior a 144,06%,(consoante doe. de fIs.

138/140), no período de janeiro á'julho de 1989, ressalvada a

ulterior apresentação de índice oficial que comprove
t

cabalmente percentual diverso deste;

b) — ordenar que o percentual de

reajuste dos meses subsequentes sé^a fixado pelos Conselhos
í ; '

de Educação dos Estados e do Distrito' Federal,nos termos do
l i

DL n. 532/69. E assim decido, | porquanto, na espécieii
autorisativos, a saber:

boni iuris", que decorre da1 afirmativa verossímil de

ilegalidade e usurpação de ~co~mpetência' por parte da Portaria
J\
m"

n. 140, de 20.06.89, do Sr. Ministro d"-V Estado da Fazenda, em

face da regra do ar t. Io., do DL n. 5J2, de 16.04.69, cujo

preceito é no sentido de que a competência para a fixação das

mensalidades escolares cabe, respectivamente, ao Conselho

Federal da Educação, aos Conselhos Estaduais de Educação e ao

Conselho, de Educação do Distrito Federal, conforme for o

caso; e periculum in /nora, consistente no perigo de dano

efetivo a que estão sujeitos os alunos e/ou seus respectivos

peio, em razão da elevação distorciva do preço daa

mensalidades das instituições de ensino, em descompasso com

oo Índices inflacionários apresentados. Corrobora, ainda, a

configuração do p&riculum in /nora as freqOenten e suceaaivan

manifoataçõoa conflituosas da protestou de entudantea, ato





; /v

PJ. • Justiça Federal
Seçáo Judiciária do Distrito Federal

com graves riscos de dano à incolumidade física, que vem

ocorrendo nas ruas de várias capitais de Estados-membros, em

franca oposição aos reajustamentos verificados nos últimos

meses.

«

Oficie-se, conforme se requer.

Cite-se.

j
autor indicará os litisconsortes

passivos necessários a serem citaddsir-1
Brasília,' 02 de setembro de 1989.

- -.. i

BASTIÃO FAGUNDES DE DEUS
JUIZ FEDERAL D/.,3a. VARA

s *
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Juízo Federa! da Quana Vara
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l a J j i O ' . l«r..l>l.! l!<.t!i;a'C>sar Aufusto kipliST^ de C^rvalh"

Iro. r' l--.".»?
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Ad. : H j u r i c i ? de Clr.eir»
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dr Carvalho .

CLASSE IV EXECUÇÃO ' '* •-
Proc B? IV-Jlt/l* . ir-- . •
E.e, : Ca, i» Eccnò.ica federal
Adv : Maria das Crscsl K. loBlto '
£»ec : Ven.:» Coníeccoes
Despacho: V i s t a s lircuente: »sb.,01.0?.!9l«)Cesar íujuito Stptista

dr Carva- .ho . ... . .. .- •-»
CLASSE V ACOES PIVEKSAS
Proc «f V - S 7 J / S 9 *tw Popular
Autor : I á i p » l P i v r t a ^ - ' -
Adv : Jo*gui» Portes íe Cfr^ueira CStar • . • '- *•*"•
Rcu : .tosr 5arr.rv • • :
Adv : Set-a í t i ie Br r t t i s t i Affonso .
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f ls .100
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Autor : IAFA5 r . . ,. -
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Réu : Daniri dí Visconcelo» * outra
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lirspacho: J. Vista a? Autortsíísb. ,01.09.S9falCesar Augustc Baptista

de Carvalho
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Prjc n» f.l-l--/tt
Recte : Ed rva ldc Ca*rno de Souza
*d\ V a l í i i r C«srjs Ll»a
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Despacho: J. Vis ta às partes. Ssfc. ,01.C3.S9Ca.)Cesar Augusto Baptista

de Carvalha. -i— -*• i
Proc B? Ii-3:3/«?
Rrcr t : Lui: CorJeirt' Leite e outro*
Adv : Osiir A l v e s dl Melr
Rfcdo : Ur.iãc F«ceral * . • « . . - ' . '"
Despacho: InTi re - s? na íonu-» reqjerica. apôs o transito e» j u i f a d n ds

aecisss. Bsb . ,01 .P9.í>t» /César Aurusti, Baptista de Carvalho
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DOCUMENTO N^ 02 . à

J y t'

MíNlSTÉRlO PÚBLICO FEDERAL

N» 3188-89-PR/DF

A. R- À Conclusão.

ffasundes de.
" Juiz Federal tio 3.* Vara

Exoo. Sr. Br. Jaiz Federal

trito Federal.

da Seção Judiciaria do Dl s

O KCOU.STERIO PÍIB1LICO FEDEE2ATL, pelo Pro_

curador da Republica ao final assinado, vem, respeitosamente, pé

rante V. Exa., com fundamento na Lei n2 7.347, de 24 de julho de

1985, promover a presente ..AÇÃO CIVIL PÚBLICA, com pedido liminar,

contra a UMIÃO FEDERAL (Ministério da Fazenda), tendo em vista

os fatos e fundamentos jurídicos a seguir aduzidos:

DOS FATOS PRETÉRITOS

Em tema de reajuste de mensalidades esc(3

lares reina verdadeira balbúrbia legislativa, normente após os

sucessivos e fracassados "planos económicos". Basta um ligeiro

retrospecto para que se confirme tal assertiva:

Em 10.4.69 foi editado o Decretc-lei n$

532, que dispôs sobre a fixação e o reajustamento das anuidades ,

taxas e demais contribuições do serviço educacional, atribuindo -

se competência, na matéria, aos Conselhos de Educação,

• to/88 . 10.000 n».
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. Em 07.01.87 veio à lume o Decreto nfi

93.893, que pretendeu "alterar" o DL 532/69, retirando dos Conse_

lhos de Educação o encargo que lhe atribuía o referido diploma le_

gal, durante o primeiro semestre de 1987, atribuindo-o ao Senhor

Ministro da Educação. No dia seguinte, a Portaria n9 4 do Minis_

tério da Educação fixava os reajustes dos encargos educacionais

para o período citado.

Decreto e portaria tiveram vida curta,

pois já no dia 12.01.87, sobreveio o Decreto n9 93.911, revogando

o anterior e "devolvendo" aos Conselhos de Educação a atribuição

que já possuiam.

Mesmo assim, o tema voltou para a esfera

do Ministério da Fazenda, uma vez que, em 23.2.87, a SUNAB baixou

Portaria n9 50, dispondo sobre a fórmula de reajuste dos encargos

escolares para o l9 semestre de 1987.

Em março ainda, no meio do primeiro se_

mestre, o assunto volta-ao Ministério da Educação com a edição da

Portaria n9 152, que teve por objetivo "alterar" dispositivos do

Decreto-lei 532/69 e de seu decreto regulamentador, de n9 (93.911/87).

A seguir, veio o Decreto-lei n9 2.335,

de 12.6.87,que dispôs sobre o congelamento de preços e instituiu

a URP como mecanismo de correção de preços .e salários. Em deco£

rência, duas portarias cuidaram do assunto: a de n9 398, do Minisi

tério da Educação, que congelou as semestralidades escolares e a

de ns 261, do Ministério da Fazenda, que fixou os parâmetros pá

rã a mensalidade de agosto de 1987 e determinou o futuro reajuste

com base na variação da URP.

A questão permaneceu tranquila até janei_

ro de 1988, quando o Poder Executivo resolveu editar o Decreto n9

ki«r*mui Nacional - 2/86 - 500.000
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95.720, criando o regime da "liberdade vigiada" dos estabelecimen_

tos de ensino, no tocante ao reajuste das mensalidades escolares.

Procurando consertar a situação e exti£

par o terrivel equivoco, o Poder Executivo baixou novo decreto, o

de ns 95.921, de 14.04.88, que revogou o anterior e estabeleceu

novos critérios para o reajuste das taxas e encargos escolares.

Tal situação perdurou até janeiro deste

ano, quando a Medida Provisória n9 32, de 15.01.89, depois trans

formada na Lei n9 7330, instituiu o cruzado novo, determinou o

congelamento de preços e serviços, inclusive mensalidades" escola-

res (art. 8e ) e estabeleceu regras para a desindexação da econ£

mia. Era o chamado "Plano Verão".

No bojo desse plano económico, duas

tarias foram editadas: a Interministerial MF/MEC n9 17/89, que de_

terminou um reajuste prévio das mensalidades, antes do congelamen

to, em torno de 46% e a de n9 75/89, do Ministério da Fazenda, fi_

xando novo reajuste das mensalidades, em percentual situado entre

14 e 43%, no mês de maio.

Esse o panorama ate a chegada da Porta

ria MF n9 140/89.

Importa registrar, por oportuno, que o

excessivo número de diplomas legais e regulamentares sobre a mes_

ma matéria, alguns deles de flagrante ilegalidade por ferirem nor_

mas de hierarquia superior, só poderia gerar, como de fato gerou,

uma situação de tumulto e de confusão legislativa, gerando, em

consequência, a perplexidade e a revolta dos pais de alunos diari

te dos seguidos abusos praticados por parte dos empresários da

educação. Inúmeras açoes judiciais, em todo o Brasil, foram aju£

zadas na época, contra tais abusos. No Distrito Federal são exern

knpwiM N*clon*l - 2/38 - SCO.OCO
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pio dessas medidas judiciais a Açao Civil Publica movida pela Cu

radoria de Defesa do Consumidor^do Ministério Publico local peran

te o MM. Juiz da 4* Vara da Fazenda Publica/DF, em que foi conc£

dida liminar, bem como a Ação Civil Publica proposta pelo Ministé_

rio Publico Federal contra a União Federal, Distrito Federal e vá

rios estabelecimentos de ensino, perante a 6a. Vara Federal desta

Seção Judiciária, em que a liminar também -foi concedida, (doe. ns

2).

DOS FATOS ATOAIS

Em 20 de junho de 1989, por meio da Po£

taria n2 140, do Ministério da Fazenda, resultou ressuscitado o mal

sinado mecanismo da "liberdade vigiada", pelo qual as entidades

mantenedoras, mediante a apresentação de planilhas, já podem c£

brar os encargos com base em seus alegados custos, cabendo f isca

lização "a posteriori" dos Conselhos de Educação e da SUNAB (artî

gO 4 2 ) .

no incio de julho dê 1989, tendo cia

rã visão do problema e dos abusos que fatalmente adviriam, o Cori

selho Nacional de Defesa do Consumidor baixou a Resolução n9 38,

pela qual "manifesta ao Ministério da Fazenda preocupação quanto

ao sistema de reajuste de mensalidades escolares adotado pela

Portaria n9 140", em especial pela inadequação do critério adota

do, pela falta de estrutura administrativa dos Conselhos de Educa

cão para a fiscalização dos estabelecimentos de ensino, e também

pelo fato de estarem os reajustes superando em muito a inflação e

os reajustes salariais, dificultando o acesso e a manutenção dos

alunos nas escolas, (doe. 3).

De lá para cá, a situação só fez piorar:

os abusos na fixação das mensalidades ganharam a dimensão de es.

!n>pt*nM Nacional - 2/88 - SOO.OOO
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+
cândalo nacional, ao ultrapassarem os índices de 293% contra uma

inflação de 175,62% no período;, os órgãos encarregados da fiscali^

zação (Conselhos de Educação e SUNAB) declararam-se incapacitados

e impotentes para a tarefa (vide noticiário anexo); os estudantes

foram às ruas em protesto contra os abusos verificados, em ruid£

sãs manifestações no Rio de Janeiro, Salvador, Belo Horizonte e

Brasília (idem).

Em suma: a liberdade vigiada, sem contr£

lê, virou liberdade total, abusiva, escandalosa. E o Governo,até

agora inexplicavelmente omisso, nega-se a assumir a posição que

lhe é devida de fazer valer o império da lei, quando exatamente

o contrário deveria ocorrer, posto que, nos dias atuais, a defesa

do consumidor compete ao próprio Estado (CF, art. 52, inc. XXXII).

DO DIREITO

A Portaria n2 140, do Senhor Ministro da

Fazenda, sobre a qual repousa o objeto desta ação, é insustentá

vel do ponto de vista jurídico, por várias razões. Se não, veja

mós:

I. VÍCIO DE COMPETÊNCIA

O Decreto-lei n^ 532, de 16 de abril de

1969, em plena vigência até os dias de hoje, define claramente a

competência para a fixação e reajuste das mepsalidades ecolares ,

ye rb i s:

11 Art. l8 - Cabe ao Conselho Federal de
Educação, aos Conselhos Estaduais de Edu
cação e ao Conselho de Educação do Pis
trito Federal, no âmbito de suas respec

knpnnM Naclon*! - 2/86 - SOO.OOO
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tivas competênclas e jurisdições, a fixa
cão e o reajustamento das anuidades, ta
xás e demais contribuições corresponden-
tes aos serviços educacionais, prestados
pelos estabelecimenLOS federais , estadu
ais, municipais e particulares, nos ter
mós deste Decreto-Lei" . (grifo nosso).

Assim, compete aos Conselhos de Educação

dos Estados e do Distrito Federal a fixação e o reajuste das men

salidades escolares até o 29 grau, cabendo ao Conselho Federal

idêntica tarefa em relação ao 3- grau (ensino superior).

Logo, se um decreto-lei atribui tal com-

petência ao Conselho de Educação, não poderia uma simples porta

ria pretender sobrepor-se àquele diploma legal, usurpando o Minis_

tério da Fazenda função legitimamente atribuída a outro órgão.

Inválida também a competência atribuida

às escolas para a fixação "a priori" das mensalidades, pois tal

tarefa encumbe aos Conselhos de Educação (DL 532/69).

Nula, pois, a portaria ns 140, em razão

do vício apontado.

II. PREJUÍZO MMCIFESTO PARA OS USUÁRIOS BO3 SERVIÇOS BDOCACIOffJAIS

Sendo a educação um direito primordial ga

rantido pela Constituição da República, exsvu?ge, em decorrência, a

obrigação do Estado de prestá-la à população, por meios próprios,

ou garantir a sua prestação por particulares, mediante regras cem

patíveis com a realidade nacional e a política salarial vigente.

Como é intuitivo, o interesse cole t i vo

requer um equilíbrio entre os preços das mensalidades escolares e

o índice de variação dos salários ou da inflação, de tal forma

knf,r«nja Nacional - 2/88 - 500.000
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que a escola privada tenha viabilidade, ressarcindo-se de seus

custos, mas que, por outro lado, também o usuário (pai de aluno

ou próprio aluno) tenha condições de nela ingressar ou manter-se

pagando taxas legais e justas, compatíveis com os demais segmen -

tos da política económica.

No caso em exame, a Portaria n^ 140 sub

verteu por completo o equilíbrio que deveria presidir as relações

escola/usuário.

Estudo elaborado pela Federação Nacional

das Associações de Pais de Alunos-FENAPA indica que, no período

de janeiro a junho de 1989, para um reajuste salarial acumulado

dos professores do DF de 130,55% e uma inflação oficial de 175,62%,

p_ percentual máximo de reajuste das mensalidades escolares acumu-

lado no período de janeiro a julho de 1989 deveria ser de 144.06%

(doe. 4).
/

Ocorre que algumas escolares ultrapassa-

ram em muito esse índice, chegando a patamares entre 152 e 293% ,

para o mês de julho de 1989, sendo que duas escolas - Colégio Mi

nas Gerais e Tia Bibia, ambas do DF - chegaram a enviar planilhas

ao Conselho com mensalidades para o mês de agosto de 1989 corrigi_

das em mais de 600% sobre o valor de janeiro deste ano (Doe. n- 4

e respectivo anexo).

Rompido o ponto de equilíbrio entre em

presários e pais dos alunos, resultou manifesto prejuízo para es>

tes últimos, a quem restarão as seguintes opções: pagar as taxas

abusivas e escorchahtes ou tirar os filhos da escola particular ,

onde já se encontram, muitas vezes, há vários anos.

Cumpre ressaltar, nesse passo,que o usuá

rio dos serviços educacionais está enquadrado na categoria

knprwiM Nacional - ÍIBS - 500.000



pfnc iun r c n n i i M n!! r ni iP ' fEOabrlnU t w U l i U A L UL d lUl;^M

1 9 S E Í 0 8 2 í ) ^ 01239

StCpAO DE FSOT3COLO E ARaUIVO



SERVIÇO PÚBLICO FtOERAL

" i*..'!/~MM7'
- s -Fia. n_

£Rubrfco_

ca de "consumidores" e que a defesa do consumidor, por força da

Constituição de 1988, passou a ser atribuição do próprio Estado ,

no sentido' de Poderes Públicos (CF, art. 52, inciso XXXII).

Na matéria, o legislador constituinte to_

mou posição clara em defesa do consumidor,pois ao mesmo tempo em

que declarou o consumidor a parte vulnerável da relação de consu-

mo frente ao poder económico, outorgando-lhe a tutela legal,dete£

minou que o próprio Estado cuidasse dessa defesa, "na forma da

lei".

Impoe-se, assim, seja restabelecido o

tão almejado equilíbrio nas relações escola-usuário, afastando-se,

para tanto, o ato ensejador dos abusos noticiados, ou seja, a

Portaria 140.

III. DESCOIMFOEMIBADE EMTBE A MOTIVAÇÃO E O COMAMDO

- _A motivação da Portaria n2 140, do Mini£

tério da Fazenda, esta expressa em seus "considerandos", vê rb i s:

11 Considerando que a prestação de servi-
çoes educionais pelos estabelecimentos de
ensino tem natureza peculiar pela expres
siva incidência de salários em seus cus-
tos;

Considerando que os serviços educa -
cionais pelos estabelecimentos de ensino
sofrem em seus custos, direta ou presta-
dos indiretamente, a repercussão de rea-
justamentos salariais decorrentes da le-
gislação salarial e_ de sentenças normati
vás". (grifo nosso)

Ve-se, portanto, que a preocupação da
autoridade administrativa, ao baixar a Portaria 140, foi o repas-

f

knprtnaa Nacional - 2/88 - 500.000
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se dos reajustes salariais para as mensalidades escolares.

Ocorre que a questionada Portaria foi mui

to além de simplesmente autorizar o repasse de tais reajustes sã

lariais pára as mensalidades: permitiu o repasse destes ô  também

das despesas gerai s, como aluguéis, manutenção e conservação, ma-

teriais, serviços público, serviços profissionais de terceiros,d£

preciação de equipamentos, tributos e outras despesas (vide Anexo

I da Portaria 140), E foi precisamente neste ponto em que ocorre_

ram os abusos, como fartamente noticiado pela imprensa.

De todo modo, a acompanhar a motivação

da Portaria 140, só as despesas com pessoal poderiam ser repassa-

das para as mensalidades, e, assim mesmo, no percentual determina

do pelo Decreto n9 95.921/88, a que a aludida portaria faz ref£

rencia. Ou seja, o impacto do reajuste salarial do pessoal da

escola sobre as mensalidades só poderia ocorrer no percentual de

70%. Isso significa dizer que não poderia ultrapassar de 91,38%

no Distrito Federal, em se considerando o reajuste salarial de

130,55% aqui ocorrido. ~'--

É bastante elucidativa, a esse respeito,

a demostração feita pela FENAPA.em seu estudo já citado:

11 3. de acordo com os dados que estão
consagrados pelo Decreto n2 95.921/88,
que resolveu a crise criada com a insti-
tuição da "liberdade viviada" no ano pas_
sado, somente 70% do índice de reajuste
dos salários do pessoal podem ser repas_
sados a mensalidade escolar, restando
30% para outros custos. Assim, 70% de
130,55% (reajuste de salários de janeiro
a junho/89 no DF) correspondem a 91,38%.
Os 30% de outros custos devem ser retira
dos do índice inflacionario: 30% de

bnpwiM Nacional - 2/88 - SOO.OOO
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175,62%= 52,68%. . Logo, 91,38%+ 52,68%=
144,06%. Este deveria ser, portanto, o"
percentual máximo de reajuste das mensa-
lidades escolares acumulado no período
de janeiro/julho de" .1.989 fio Distrito Fe-
deral" (doe. 4).

Não bastassem os óbices anteriores opos^

tos à questionada Portaria, a desconformidade entre a motivação e

o comando gera a nulidade da parte que se ressente da respectiva

fundamentação, valendo a portaria, em princípio, apenas para o

repasse dos reajustes salariais.

IV. A LIBEKBABE MÃO YIG1ABA.

A multicitada portaria 140 resssucitou o

desastrado sistema da "liberdade vigiada", mediante o qual os es_

tabelecimentos de ensino fixam unilateralmente o valor de suas

mensalidades, enviando planilhas de custos aos Conselhos de Educa

cão e à SUNAB para um controle " posteriori". A liberdade na fi-

xação dos reajustes seria,, então, vigiada pelos órgãos indicados,

que também seriam os encarregados da fiscalização (art. 39 e 4?);

Ocorre que os Conselhos de Educação de

modo geral (dentre eles o de São Paulo) e a própria SUNAB, confes_

saram-se incarnpacitados e impotentes para o exercicio da fiscaliza-

ção, fato esse público e notório, vez que amplamente noticiado pe_

los meios de comunicação (recortes anexos). •

Quanto aos Conselhos, especificamente, é

sabido que não possuem estrutura administrativa para a aludida

fiscalização, já que sua função precípua é a. discussão de questões

pedagógicas. Além disso, estão situados nas capitais dos Estados

e no Distrito Federal, e, por isso mesmo, materialmente impossibi^

litados de exercerem a fiscalização em todas as cidades interiora

knprara* N«donal - 2»8 - 800.000
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nas deste imenso País.

A própria SUNAB queixa-se do limitado nu

mero de servidores, que estão presentes apenas nas Capitais e

grandes cidades brasileiras, mas, ainda assim, sem condições de

fiscalizarem as milhares de escolas e de analisarem mensalmente

um volume gigantesco de planilhas de custo.

Em suma: a liberdade que deveria ser vi_

giada ficou sem vigia, posto que a fiscalização foi entregue a

órgãos sabidamente sem condições de exercê-la.

Tal fato não pode ser tolerado, pois pr£

picia toda sorte de abusos, em razão da desenfreada ganância por

maiores e injustificados lucros. .

Nessas condições, não pode a União Federal,

autora da Portaria n9 140, ficar omissa, fazer "vista grossa" e

permitir que tal situação perdure. Se a fiscalização é inoperan-

te, que seja entregue a que tenha condições de realmente exerce -

Ia. Se existem abusos, que sejam apurados e punidos os responsá-

veis. Mas, sobretudo, se há um órgão competente, por lei, para a

fixação e reajuste das mensalidades escolares, que a ele seja en_

tregue a missão.

Esse quadro de descontrole da situação

serve para demonstrar que o sistema da "liberdade vigiada" está

falido e viciado, e, portanto, não pode o Poder Publico adota -Io

como opção, se não tem condições de efetuar o respectivo acompa -

nhamento e fiscalização.

DA MEDIDA LIMIMAR

ImpÕe-se, no caso presente, a concessão

de medida liminar, nos termos do art. 12 da Lei na 7.347/85.

toVr*nM N»clon«l - 2/88 - SOO.OCO
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\o perfeitamente caracterizados os

pressupostos para a sua concessão.

O "fumus boni júris" decorre do fato de

estar o Autor pedindo simplesmente ò cumprimento 3è legislação

existente e aplicável à espécie, o Decreto-lei 532/69 e o Decreto

ns 93.911/87, afastando-se, para tanto, ato de hierarquia infe_

rior e eivado da nulidade em razão de faltar competência à autori_

dade responsável por sua edição (Portaria n9 140).

O "periculum in mora" esta patenteado na

situação aflitiva vivida pelos pais de alunos de todo o Brasil,

sujeitos ao pagamento de abusivos reajustes das mensalidades esc£

lares, em índices que variam de 293 a 600%, muito acima do que

seria legitimamente devido, em torno de 144%. Tais reajustes,ef£

tuados sem qualquer compasso com os Índices inflacionarios e com

os reajustes salariais, estão levando os pais a situações vexató-

rias de atrasar o pagamento das mensalidades ou de não matricular

-e até de retirar- seus filhos das escolas particulares, e com

graves prejuízos para a e.ducação da prole e para o desenvolvimen-

to psicológico das crianças.

Ante o exposto, requer o Ministério Pu

blico Federal a CITAÇÃO da ré, na pessoa de um dos Procuradores

da República lotados no Distrito Federal, para apresentar respos;

ta à presente ação.

Requer também: '

a) a concessão de medida liminar. a fim

de que os reajustes das mensalidades escolares, no período de já

neiro a julho de 1989, não ultrapasse 144,06%, e que o percentual

knprvra* N*clon«l - 2/88 - 500.000
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- 13 -

de reajuste dos meses subsequentes seja fixado pelos Conselhos de

Educação dos Estados e do Distrito Federal, em obediência ao De^

creto-lei ns 532/69, afastando-se, para tanto, a aplicação da Po£

taria n8 140, do Ministério da Fazenda, e compensando-se nas men-

salidades futuras o que foi pago a maior até esta data;

b) seja a concessão de liminar comunica

da aos Ministérios da Fazenda e da Educação e a todos os Conse_

lhos de Educação dos Estados e do Distrito Federal.

c) a final, a declaração da nulidade da

Portaria n2 140, do Ministério da Fazenda, e da sistemática de

"liberdade vigiada" por ela contemplada, declarando-se a competên

cia dos Conselhos de Educação dos Estados e do Distrito Federal

para a fixação e o reajustamento das mensalidades escolares, a

teor do Decreto-lei n5 532/69, bem como determinando-se em car&

ter definitivo a compensação pedida no item "a", além de impor

à ré os encargos da sucumbência.

causa, para fins de alçada, o valor

de NCz$ 10.000,00 (dez mil cruzados novos).

Pede Deferimento.

Brás 30 de agosto de 1.989.

JOÃO BATISTA BE ALMEIDA
Procurador da Republica

knpranM NiclOMl - 2/83 - SOO.OOO
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•CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos ao MM. Juiz Federal
da 3.» Vara do Distrito Federal, Dr. SEBASTIÃO
FAGUNDES DE DEUS, os presontes autos, do

PJ.- Justiça Federal que lavro este termo.
Seçâo Judiciária do Distrito Federal Em ô <J de^A^T&^/rX^/ftie 19 Q J

/
da óiloa

Dfrtor ti» Secfotarki

1. Defiro a. primeira' parte do pedido do

autor, em seu requerimento final (fIs. 163) e, em consequência,

complemento o despacho de fIs. 152, alínea <"b", para estabelecer
f)

que o percentual de reajuste dos meses subsequentes a julho/89
f t

seja fixado pelo Conselho Federal de Educação, no âmbito de suas

; íatribuições legais (DL n. 532, de 16.04,.69, art. Io.). Oficie-se.

2. No que se defere, pc&-<èm, à compensação nas

ií«mensalidades futuras do que fqi pago t a maior, entendo
t? , v

inadmissível, na espécie. Com jef e ijbp, • parece-me evidenciado que,

l ' -i lquanto a essa parte do petitujn, inocprre pépriculum in mora, a

justificar o deferimento, porquanto

qualquer risco de dano irreparável ao direito dos beneficiários da
l

medida , certo é que poderão eles,

Ia!não-còmpensação inocorrerá
l i
direi

julgarem com direito, acionarn
os estabelecimentos de ensino, individual ou coletivamente, para

pleitear a restituição do que houve rei*,'pago a mais, com juros de
.VI

t f

mora e correção monetária, a partir do .pagamento indevido.i <•

Sob uma outra ordem de considerações, parece-

me certo que, se deferida a compensação, a decisão poderia

implicar violação a garantias constitucionais, notadamente, a do

devido processo legal e ao princípio do contraditório, porquanto a

liminar assumiria caráter satisfativo pleno, e ministraria,assim,

solução definitiva à controvérsia, sem prévia oitiva dos sujeitos

passivos da ação, a quem são dirigidas tais garantias,

consistentes no direito 'de defesa regular, antes de st\rem
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P J. - Justiça Federal
Seçâo Judiciária do Distrito Federal

condenados a repor as diferenças.

Brasília, 05 de setembro de 1989.\,l
de Deu

Juiz Federal! da 3a. Vara

*
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

B« 3286-89-PR/DF
f

Ação Civil Publica n* 441/89

Autor: Ministério Publico Federal

Re : União Federal

r- .> •^.-.•"«-.-x•a *è-^ *=>''•
• >.«£-' "*
;..**: « :>••>•«• •
'•*«.-•« -
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 3a. Vara da $eçao Judiciaria-do DF.-.

Ccnclusõoi

%avWa dT&cM

O KOUSTERJ? PIGJBLIO ,3 FEOERAL, na açao refe_
* I «. ,^-» «. ««. ^ »Y»irendada, vem presença de VJExa ! expor e frequerer o quanto segue:

•—•'••:-• \ Decreto-!

532, de 10.4.69, atribui a

fixação e o reajustamento das mensalidades escolares ao Conselho Fe
i

deral de Educação, para o 3« grau i(nível superior) e aos Conselhos
- » i

de Educação dos Estados e do DistritoxFederal, para o l2 e 25 graus.

Do pedido de . oncessao liminar, por lapso,
^f'

ficou constando apenas a parte relativa aos Conse.lhos de Educação
' •- i

dos Estados e do Distrito Federal, limitando, pois, a ordem concess^L

vá apenas ao nível médio (lfl e 22 graus).

A liminar concedida, no entanto, deve abran

ger também o ensino superior.

II

Dentre outras medidas pleiteadas em carater

«ru • «.ooo ««.
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i N« 3286-89-PR/DF

liminar, o MPF pediu a compensação nas mensalidades futuras do que

foi pago a maior até agosto de 1989.

Trata-se de consectário lógico do deferimen-

to liminar do percentual de 144,06% para o período de janeiro a julho

de 1989,já que o indébito não pode ficar consolidado no património

de quem recebeu indevidamente.
1

Tal providência tanto pode ser determinada

pelo juiz, como atribuída aos Conselhos de Educação, a quem competi-

rá, a partir de agosto do corrente ano, o reajuste das mensalidades

escolares, nos termos do que foi autorizado pela liminar e está pre_

visto no DL 532/69.

De todo modo, a compensação é imprescindível,

para que não prevaleçam os abusos praticados anteriormente à vigên

cia da liminar, e para que os pais de alunos, na qualidade de usuá

rios dos serviços educionais, obtenham reparação da lesão sofrida.

AKTE O EXPOSTO, requer a Exa. a complementa-

'ção da liminar concedida, para que seja declarada a competência do

Conselho Federal de Educação para a fixação e o reajustamento das

mensalidades escolares do 32 grau (nível superior), bem como dete£

minada a compensação nas mensalidades futuras do que foi pago a maior

(além de 144,06%), no período de janeiro a julho de 1989, podendo

tal providência ser cumprida pelos Conselhos de Educação.

Pede/Deferimento.
/. í

Brasília, 04 de setembro de 1989.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
Procurador da República

fc»t**m« ttadonal - Í/M - 800.000
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DOCUMENTO N^ 3

PODCIl JUUICIÁiUO

JUST -?A DO TnAOALHO

TIUQUNAL IIGGIOHAL DO TIIAOAUIO DA 2JU HCCIÂO

C E R T I D Ã O

1

A Diretcra, Substituta, da Secretaria Judiciária do Tribuna] Regional do Trabalho da 23 Região ,

Maria Del Carnicn Ares Genovesl, C E R T I F I C A. em breve relatóVio, que revendo nesta Secreta

ria os autos do Processo n° TRT/SP 80/89-A. em que são partes, como Suscltantes:- SIflDICATO(s)DQS

PROFESSORES OE SANTO ANDRÉ, SÃO PAULO. SANTOS E OSASCO, e come Suscitado: SINDICATO DOS ESTAGELE

CIMEÍITOS OE ENSINO DE SÃO PAULO, dele-as f Is. 325/334, verificou constar o Acórdão do teor se-
guinte: "Em timbre'(Armas da Republica). Poder Judiciário. Justiça do Trabalho. Tribuna] Regional
do Trabalho da 28 Região. Grupo IV. AcòVdâo nC 331/Bg-P. Processo TRT/SP nO 80/89-A. Dissídio Co
leUvc - Capital/Interior/SP. SusCltantes: Sindicato dos Professores de Santo André e Outros 03
(são Paulo, Santos e Osasco). Suscitado: Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino de São Paulo .
Acordam os Juizes'do Grupo IV ds Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, por
unanimidade de votos, em entender que eventuais movimentos grevistas havidos no âmbito das enti-
dades de ensino, tiveram amparo na norma constitucional vigente, não sendo de se entendê-los lie
gais ou abusivos. Por igual votação, relegar-se & questão dos salários dos dias de paralisação,a

trâ llvasi entre empregadores e empregados, nos termos do voto proferido ppio Exm2 Sr. Juiz Relator.
Por igual votação, entendeu o E.Grupo que as duas preliminares arguidas em contestação, de impua
nação co documento de f Is. 93; e a referente a honorários advocatícios, são questões de mérito..
Ho ce"rito, por maioria de votos, julgar parcialmente procedente o presente dissídio, para conce-
der as seguintes cláusulas: CLAUSULA 1«: por unanimidade de votos, estabelecer que a presente de
cisão abrange a categoria económica dos estabelecimentos particulares de ensino (maternal, jardim
de infância, pre-primario. _1°___gra_u_ - T8 a 83 series, ?3 crau. ensino comercial, ensino tgcr.iço '
industrial, ensino técnico profissional, ensino de belas artes, cursos oreo-irâtorios cm o°rai.

cursos stíolcMyos, curso de suprimento e suplenda. cursos de bailei, musica, datl loornf ia. cur-

sos de Idicojs, academias de esportes, academias de natação, e outros cursos livres de qualquer1

natureza), excluídos os de 32 grau, neste momento designados apenas como ESCOLAS, e a categoria'

profissional dos professores, neste momento designados por PROFESSORES;" CLAUSULA 2?: por unani-

midade de votos, estabelecer que esta decisão objetiva fixar o reajustamento dos salários dos in
tegrantes da categoria profissional abrangida, alem de criar cmdtçces de trabalho complementares
à legislação vigente pretendendo ensejar o aperfeiçoamento do^relaclonamento da categoria econó-

mica e profissional; CLA*U5ULA 3í: por unanimidade de votos» esJU&elecer que a presente decisão '
terá duração de \) ano, com vloêncla de 19 de março de _1_9B9 a ?3 de fevereiro d? 199Q._ CLÁU-
SULA <í: por maioria de votos, estabelecer que considera-se^tU-ldiáe de magistério, porá fins '
legais de cp)ic/3ção das cláusulas desta decisão, a função de ministrar aulas práticas ou teóricos
ou desenvolver, cm sala de aula oa fora clcli, outras Jtividides inerentes JQ magistcrlo, rcspei-

da a legislação de ensino. PARÁGRAFO PRIMEIRO: considera-se tiora-atlvtdaáe o desenvolvimento '

de outras tarefas Inerentes ao magistério, como a preparação e correção de provas, exercidas fo-

ra di Síli de aula. FARÁGRAfO SEGUNDO: is stividades extra-cUss-e não inerentes ao exercício do

magistério como reuniões, excursões, desfiles, atlvidadcs esportivas serão remuneradas cem um a-
dlctor.jl de 100X (cem po^ cento) sobre o valor do salárlo-aula, vencido o Exmí Sr, Juli Gilberto

Alaln flaldicci, que não concedia a cláusula cm sua -toUl Idade; CLÁUSULA 55: por uilinimidaJ- tia
V O t O S , CSÍ jbolOCCr OlIP n.ir* fliK Hn n^n.. lr»- .-^ - •• --" • •• -
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.hijctlvo com duroçâu máxima d_çv_M)__(cinquentd) minutos, no período diurno, c d u T l (nujrcf.la) iumu-
! Mo?» no períudu nolurno, nos lermos da Portaria n« 204 do Ministério da Educação; CLAUSULA G': '

por maioria de votos, estabelecer que os PROFESSORES que ministram aula até 44 sor lê do 1« grau.
lerão jornada máxima de 4 (quatro) horas, por turno, limitada a carga semanal de 20 (vinte) lu-ai
vencido o Juiz Gilberto Alaln Da ldacci; CLAUSULA 7«: por maioria de votos, estabelecer que -xlic
os salários percebidos em fevereiro de 1989 as ESCOLAS concederão aos PROFESSORES o reajuste dt-
C9.01Ã (sessenta e nove virgula zero um por cento) equivalente à variação acumulada do custo de
vida calculado pelo DIEESE durante o período de 1» de março de 1900 a 20 de fevereiro de 1909.nç;
lê já integrados os aumentos e/ou reajustes resultantes do disposto no parágrafo 49 do art.09 do
Oecrcto-lei no 2.335, de 12 de junho de 1987 e no parágrafo único do art. 98 desse mesmo último'
Oecreto-Lcl, compensadas as eventuais antecipações salariais concedidas, vencido parcialmente
E»m9 Sr. Juiz Gilberto Alain Baldacci. que concedia reajuste salarial baseado em índice de órgão
oficial cb^CuMuo Fcdial;CLÁUSULA 83; por maioria de votos, estabelecer que sobre os salários já rea-
justados, conforme a cláusula 7* retro, será aplicado o índice de 5X (cinco por cento) a título
de aumento real/produtividade, vencido parcialmente o ExmQ Sr. Juiz Nelson de Abreu Pinto, que
concedia IX de aumento a este titulo; CLAUSULA 9*: por maioria tle votos, estabelecer que a cate-
goria profissional abrangida pela presente decisão e durante a sua vigência, nos termos permiti-
dos pelo art. 72, Inciso V, da Constituição federal, um piso salarial equivalente a 12& (dozcjcr

cento) do salário mínimo referência para a hora-aula, vencido o Exm2 Sr. Juiz Alceu de Pinho Ta-
Ivares e. pareialmenTe, os Exntfs Srs. Juizes Gilberto Alaln Baldacci e Nelson de Abreu Pinto, que
fconcediam a presente nos termos da Convenção. Coletiva anterior (2.5 SHR mensais). lAÂÁGUAro úfll
CO: o valor do piso salarial será reajustado concomitantemente com o reajuste legal do salário^
mínimo de referência; CLÁUSULA 10$: por maioria de votos, estabelecer que o pagamento dos salá-
rios dos PROFESSORES aulistas será efetuado mensalmente considerando-se, para esse feito, cada
nas constituído de quatro semanas e meia, acrescida cada uma delas de mais 1/6 (um sexto) de seu
valor, como repouso semanal remunerado, de acordo com o disposto na Lei n? 605, de 07/01/49 no
Oecreto-Lei nS 27040, de 12/Q8/49 e no art. 320 da CLT, vencido o Exiitf Sr. Gilberto Alain 3aldac

c!; CLAUSULA 11*: por maioria de votos, estabelecer o adicionai de 5S (cinco por cento) a titule

de hora-atividade, incorporado à remuneração, destinado, exclusivamente, ao pagamento tío tempo
gaste-fora da escola, na preparação de aulas e correção de provas e exercícios, vencidos os
Srs. Juizes flelson de Abreu Pinto e Gilberto Alaln Baldacci; CLAUSULA 12?: por unanimidade devo
tjos, estabelecer que a remuneração devida será paga até o 102 (decimo) dia do mês subsequente at
vencido; CLÁUSULA 13?: por unanimidade de votos, conceder a gratuldade Integral para os PROFESSO
IJES.' nas ESCOLAS em que trabalham ou para seus filhos ou dependentes legais, desde que. não ten-
o renda própria, ainda vivam sob a dependência económica dos pais ou responsáveis, ate o limiti
áximo de duas gratuidades, ressalvados os casos de repetência, quando previstos no Regimento in-

ferno; CLÁUSULA 14«: por unanimidade de votos, estabelecer que serão abonadas, obrigatoriamente.
s; faltas dadas ao serviço, mediante a apresentação de atestados fornecidos, por médicos ou den-
tistas da própria escola, das entidades sindicais ou órgãos da previdência-; CLAUSULA 15': por u-
(jifiimidade de votos, estabelecer que será efetuado o pagamento de * janelas" do horário de aulas,

permanecendo, durante as mesmas, os PROFESSORES a disposição da E5EDLA, para o_d_esenvplvjjNcnto '
(je atividades do magistério, excetuados os casos especiais quandoifaouver prévio entendimento,poi

escrito, entre as partes (assinatura pelo PROFESSOR do horário deaaulas); CLÁUSULA 16*: por maic
ria.de votos, estabelecer que quando as ESCOLAS promoverem a dispensa de PROFESSORES ou deles n

cff podido de demissão', obrigam-se a homologar, no SlndlcatOnda categoria profissional ou cn
""*****̂ M̂î B̂ 3̂̂ ^̂ . -- -"Ŵ M̂ ^̂ M̂MWHBBUBMIM̂ MMaM̂ Mâ MM̂ MM̂ W ^ ^ ^

Órgão competente, ou a liquidar dita alspensa ou demissão, no prazo nuxiino de 10 (der) dias.
o término do prazo do aviso prévio, InJcnizado ou não, não ocorrendo a citada r.oir.ologaçáO

ro estipulado, a ESCOLA arcará cm favor do PROFESSOU com mu H 4 diária Igual ao salario-dia
mesmo, cxceçòo feita aos casos cm que a superação do prazo venha a ocorrer por motivos alheios ò
yontadc da ESCOLA. Parágrafo Único: assegurará o Sindicato profissional ou o Órgão competente. '

comprovante ilo comparecimcnto, sempre que as ESCOLAS se apresentarem para homologações de rcsci-

lôcs contratuais, desde que comprovem a convocação Uo PROFESSOR,,,, vencido o Exntf Sr. Juiz liclscn
de At<rcu Pinto c, parei almcntc, o Exm9 Sr. Juiz Gilberto Alaln Qaldacci, que concedia a cláusula

^

-Er



• cor.rcxceçâo da multa; CLÁUSULA 172; por unanimidade de votos, estabelecer que quando ocorrer dU

pensa itcjwrssnnrs nor jir.» a causa, a ESCOLA se obriga a inserir na cari a - a v i s o n d ispos i t i vo . '
l —•• ---i .- .̂  fcra—altUI r _^-* ** "*~ r*m |-| _ "
' . w . «

li'»jjj_uu_p inullvu__i|iic dm tirjijfm ou fatu, sub puna do, nau o (a/i.'iulu, pró s um li «v? tl-.i.ai juli-rl/.»-
'Ia t Justa causa; CLÁUSULA 109- por unanimidade de votos, estabelecer que'as CSCULAS deverão fuj_
neccr, mensalmente, comprovante de pagamctno de remuneração aos seus PROFESSORES discriminando j_
UcnlifIcação, «valor do salário, os descontos previdenciários e legais e o valor do recolhimento
do FGTS. PARÁGRAFO ÚHICC: para os PROFESSORES aulistas deverá ser discriminado o numero do aulas
semanais ministradas e o valor do salário-aula;) CLAUSULA 195: por maioria de votos, estabelecer

que será assegurado aos PROFESSORES que exercerem suas atividades em diferentes municípios, a se£
viço da mesma organização, o pagamento do adicional de 50X (cinquenta por cento) tobre o valor '

dos seus salários,no que se refere'as atividades fora do município onde ocorreu a contratação e

onde ocorre a prestação contratual normal, vencidos parcialmente os Exntfs Srs. Juizes Nelson de

Abreu Pinto e Gilberto Alain Daldacci, que concediam a cláusula aplicando <jm percentual de 25S
CLAUSULA 20S; por unanimidade de votos, estabelecer que será observado, com relação ao salário
ilos PROFESSORES, o princípio da irredutibiHdade de remuneração; CLÁUSULA 2l>: por maioria de

"l
l S.(çinço) dias para cada ano de serviço prestado pelo PROFESSOR na ESCOLA, como forma de regula-

estabelecer que, alem do aviso prévio previsto na "legislação ordinária, serão acrescidos'

icntar o art. ?s, inciso XXI, da Constituição Federal, vencidos os Exm9s Srs. Juizes Nelson de £

breu Pinto e Gilberto Alain Baldacci e, parcialmente, o ExmS Sr. Juiz Alceu de Pinho Tavares,qur
concedia a cláusula, mas um dia para cada ano de serviço; CLÁUSULA 22°; por unanimidade dg voios.
estabelecer que pára fins do pagamento do adicional noturno previsto no art. 72, inciso iX da '
Constituição Federal e art. 73 da CLT, fica convencionado que esse adicional será devido a partii

? (vinte e duas) horas; CLÁUSULA 238; por maioria de votos, determinar que o pançn!Gnto_da 1»

parcela da gratificação natalina será efetuado" quando das ferias de jujjio, independentemente do
rcuucrJpjonlo por parte do PROFESSOR, a que se refere o parágrafo 28 do art. 2S da Lei nS 4.7s3/u5.
vencido o Exm9 Sr. Juiz Gilberto Alain Oaldacci; CLÁUSULA 249: por maioria de votos, estabelecer

a obrigatoriedade de instalação de local destinado à guarda de criança em idade de amamentação .

qaundo trabalharem na ESCOLA mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, ou o '
pagamento do reembolso creche, nos termos da legislação em vigor, vencido o Exntf Sr. Juiz Gilber
to Aiain Oaldacci; CLAUSULA 25«: por maioria de votos, estabelecer que fica vedada â dispensa da
PROFESSORA gestante durante todo o período de gestação e acrescido do 30 (trinta) dias apôs o ter
mino do licenciamento módico de 120 (cento e vinte) dias; PARÁGRAFO ÚUICO: caso a PROFESSORA gcc
tantc seja dispensada sem justa causa ou arbitrariamente, fará jus a percepção dos salários cor-
respondentes a todo o período a que se refere esta cláusula, bem como ao pagamento do aviso pré-
vio na legislação ordinária, vencido o ExmQ Sr. Juiz Gilberto Alain Daldacci; CLÁUSULA 25«: por
maioria de votos, estabelecer uma licença paternidade remunerada aos PROFESSORES, do 5 f cinco) '.

'lias, vencidos os ExmSs Srs. Juizes Helson de Abreu Pinto e Gilberto Alain Baldacci; CLÁUSULA '
27«: por voto de desempate, estabelecer que em caso de afastamento d9_PRQrcS5QR ror motivo de_'
doença profissional ou acidente de trabalho, ser-lhe-á assegurado o retorno às mesmas funções e-
«crcidas anteriormente, concedcndo-se uma estabilidade provisória por prazo igual ao da licença.
e até o limite de 90 (noventa) dias, vencidos parcialmente os CxmOs Srs. Juízcs Oclavlo Pupo ;ío-
gueira Filho, Pedro Paulo Teixeira Kanus, Antonia Bueno e Aristldes José Cavicchloll. que conce-
diam estabilidade provisória de 90 dias. a este título; CLÁUSULA 28»: por unanimidade Ce voios.
estabelecer que, sem prejuízo do calendário escolar cm tcrmus de reposição, as ESCOLAS aL/aiur^Q
as'ausências dos associados ou filiados das entidades sindicais que rcprescnUm às catcçcrlas '
profissionais,-quando aquelas se verificarem, medi ante • comprovação escrjta, por co.iipareclr.ento '

as assemblêl.as gerais convocadas, na forma a seguir: a) até*4 (quatro) por ano. aos sábados.ÍPC\s 12:30 horas;' b) uma por ano cm dia útil. com data c horário fixados a critério das cntidaces

sindicais, devendo as ESCOLAS serem cientificadas ccm^antccedcncia mínima de 15 (quinze) dl as;
CLÁUSULA 29»:.por maioria do votos, estabelecer que serão abonadas as faltas dos PROrES-CRLS p.
r* participação em congressos, simpósios c equivalentes, ligados ao exercício da respectiva pró
fissão, •ncdlanle entendimento dlrclo, por escrito entre as partes c verificado o interesse dJ E'

4-1
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anos de cfcllvo e Ininterrupto exercício na mesma CSCOLA, ressalvadas as Interrupções '

previstas cm lei c nas sentenças normativas, os PROFESSORES terão o direito a uma licença não ré
«.unerada. jiora tratar de Interesses particulares, com duração de ate 2 (dois) anos. prorrogáveis
a Jufío de empregador, não sendo a mesma computada para contcgcm de tempo de serviço ou qualquer
efeito. 1'AíiÁGKAFO ITlHEiKO: a licença de que trato esta cláusula deverá ser requerida com uma ante-

-. clpaçSo mínima de CO (sessenta) dias antes do Início do ano letlvo; PARÁGRAFO SECUHUO: se a li-
cença tiver seu termo final durante o ano ou semestre letivo, a critérios das ESCOLAS, será pror
rogada, com os mesmos efeitos da cláusula principal, ate o reinício do novo período Ictivo; CLAií
"SULA 31»: por unanimidade de votos, estabeler que as ESCOLAS mie cstolrcm o uso de uniformes de-
verão fornecê-los gratuitamente, ate o limite máximo de 2 (dois) por ano. PARÁGRAFO ÚNICO:nòo es

"tão abrangidos pelo beneficio dessa gratuldade os PROFESSORES cujo uso do uniforme e' condiciona-
do ao exercício funcional, cxceto quando exigidas as cores e/ou simbologla das ESCOLAS; CLÁUSULA
"32': por unanimidade de votos, estabelecer que obrigam-se as ESCOLAS a promoverem p desconto de
4contribuição assistência! r.o exercício de mil e novecentos c oitenta e nove, na folha de pagamcn
to do mês de maio dos seus PROFESSORES, sindicalizados ou não, para recolhimento em junho de mil
novecentos e oilenta e nove, em favor das entidades sindicais signatárias, em conta especial vln

* " « - • T
CL Ia, na Caixa Económica Federal, da importância correspondente a 52 (cinco por cento) do sala
riáfc.ulal mensal devido no mês de março de mil novecentos e oitenta e nove, já corrigido e rca-
juTiado. a ser feito obrigatoriamente pela própria ESCOLA, em guias próprias, acompanhadas das '

competentes relações nominais e valores devidos, importância essa destinada a criação, manutenção
c ampliação dos serviços assistenciais dessas entidades, na conformidade do estabelecimento pelas
.suas Assembleias Gerais Extraordinárias; PARÁGRAFO ÚMÍCO: quando a ESCOLA deixar de efetuar o '
descoíito e o recolhimento da Contribuição Assistencial estabelecida nesta clausula dentro do pra

?o dtílennlnado, incorrerá na obrigatoriedade do pagamento de multa, cujo valor corresponderá a6X
(•-•is pç:* cento) do total da importância a ser recolhida para a entidade sindical representativa
da cai (Miaria, sem prejuízo da correção do valor devido, na forma da legislação vigente, cabendo1

a empresa, a integral responsabilidade de multa, não podendo, a mesma, de fornia alguma, incidir
sobre o desconto pelos funcionários na conformidade desta cláusula; CLAUSULA 33*: por unanimid£
du de votos, estabelecer que será dada preferência para a contratação de'PROFESSORES'cem situação
rcyul.iri;ada diante dos órgãos competentes; CLÁUSULA 34»: por maioria de votos, estabelecer que,
oc -ciulú supressão de disciplina, ciasses ou turmas, em virtude de alteração prevista ou autor i

legislação vigente ou dispositivo regimental, na estrutura do currículo escolar, o PKO
responsável pela mesma terá prioridade para preenchimento de vaga em outra disciplina, '

classe ou tuniiaío qial jv.sua luMllta;ÚJ legal e ca>xitarão, sendo a forma de provimento estabelecida de
comum acordo entre as partes, vcnc ido o E»tfl Sr. Juiz Glllxrto Alain Daldaccl; CLÁUSULA 35>: por unanimi-

dade de votos, estabelecer que o PROFESSOR poderá ser transferido de uaa disciplina para outra '
com o seu conhecimento, devendo manifestar-se por escrito em caso de não concordância, no prazo
siâxjmo de 15 (qulnic) dias, contados da data da participação da transferência; CLÁUSULA 363;por

unanimidade de votos»..estaholcccr que as féHis^QS^ROILSSQREi_s_erão calctlvas, com duração de

30 (trinta) dias ininterruptos e gozados obrigatoriamente no nies oè~Íulfiõ[ ressalvados os casos1
cm que os calendários escolares aprovados pelos órgãos colegiãdos, que serão compostos igualiza
r lamente por representação do corpo docente, do per.soal técnico administrativo e da dircção da
ESCOLA, liaJ ai» previsto de forma diferente. £ admitida a compensação dos dias de íorlas concedi-
das antoci|ja<lanicnlc; CLÁUSULA 37«: por unanimidade de votos, estabelecer que durante o recesso
escolar de no mínimo 30 (trinta) dias ocorridos, a ser fixado pelas ESCOLAS citadas na cláusula

primeira, preferencialmente durante o mês de janeiro, dos PROFESSORES não serão convocados para
trabalhos enceto os cursos de regime semestral e os cursos livres, que terão seu recesso escolar •
definido no seu calendário'escolar eiauorado no Início do período Ictivo, desde que o referido'

recesso escolar não venha a coincidir com.as ferias previstas na cláusula anterior; CLAUSULA *•t
3íií: c»r maioria de votos* estabelecer a obrigatoriedade de intervalo durante a jornada do tra-

ik1, no mínimo, IS (t|iiln;e) minutos, entre 2 (dois) poríodos de 2 (duas) aulas CGHSPCIAKJ;.
.iu o F«m« Sr. Jul/ Gi lber to A la ln D.ildaccl; CLAUSULA 39*5 por moiorla de vo tos , cstabelccir
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CLÁUSULA 4U?: por m a i o r i a de votos, estabelecer que as ESCOLAS colocarão *a disposição d* S iuu io- ,
to quadros de aviso para a a f ixação de comunicações de Interesse da categoria , vencido o C*»""* S' '1

Juiz Gilberto Ala ln Baldaccl; CLÁUSULA 4H: por maior ia de votos, estabelecer que as ESCOLAS.^
dependentemente do numero de empregados, assegurarão eleição, pelo Sindicato da categoria p r o f « c
slonal de um representante dos PROFESSORES, com mandato de 1 (um) ano e e s t ab i l idade pe lo Í T O Í O
Ce-1 (um) ano «pós o termino da presente decisão, vencidos os ExmQs Srs. Juizes llnlson Oe Al.rcu
Pinto e Gilberto Alain Daidaccl e, parcialmente, o Exnfl Sr. Ju iz Alceu de Pinho Tavares que con-
cedia a estabilidade pelo prazo de vigência da norma; CLÁUSULA 42*: por ma io r i a de votos, esUbe
tecer que o não cumprimento das obrigações de fazer constantes desta decisão su je i t a rá z par te '
Iníralora a uma multa equivalente a 20X (vinte por cento} do Salário HÍnlmo de Referênc ia , sc-re
qualquer infração a presente Sentença Normativa, em todas as vezes cm que ocorrer a tn f ração . a-
cresc l da de juros, sem prejuízo da cláusula em questão, sendo que a mul ta revertera em b e n e f i c i e
da parle prejudicada. PARÁGRAFO ÚflICO: não haverá multas cumulativas, f icando excluída^ a-iuela;
estabelecidas na presente clausula, quando houver multa especif ica, vencidos os Exm?s Srs. Juizei
Helson de Abreu Pin to e Gilberto A l a l n Ualdacci; CLÁUSULA 439: por m a l o r i a . d e votos, estabele-
cer que f icam automaticamente renovadas todas as clausulas constantes da Convenção C o l c t i v a v i
gente deste 10 de março de 1908, vencidos os Exntfs Srs. Juizes Alceu de Pinho lavares, tio t sor. d
Abreu Pinto e Gilberto A l a l n Ualdacci . Por maior ia de votos, rejeitar a c láusu la 30* do rol cê

reivindicações (Licença *a Professora Adotante), vencidos os Exw's Srs. Juizes Alceu de P inhy Ia
vares, Aristldcs José Cavlcchlo l l e Ahtonla Buerio. Por -unan imidade de votos, re je i ta r as Clá-su
Ias tíe números 9, 10, 25, 20, 43, 44, 47, 4B, 49, 52, 54 e 55. Por maior ia de votos, a rb i t ra r
custas pelo Sindicato suscitado sobre HCzS 100,00 (cem cruzados novos), vencidos os Exm°s Srs.

Juizes Nelson de Abreu Pinto e Gilberto Alaln Baldacci, que arbi t ravam as custas em partes içuai

Honorários advocatícios em f a v o r - d o Sindicato dos Professores de são Paulo, Santos e Osasco, q>.
os pleiteia, a base de 15X (quinze por cento) sobre o valor de HCzS 100.00 (cem cruzados novos
São Paulo, 23 de maio de 1,989. (a) Valentin Carrion, Presidente .Regimental , (a) Octavio Pupo !
guelra f i lho , Relator.jU} José Eduordo Duarte Saad, Procurador (Cien te) , ti A O A H A I s
E, para constar, eu ~~ÍJ<.u.(hJ Tânia Bueno de Lima, A.Chefe do SeLor de Cert idões, ><
lados e Rcprografla , extraí e da t l lografe l a presente, que vai confer ida e as«lna' ia por I n i s A
recida Viana , Dlretora do Serviço de Certidões, Traslados e Arquivo GcralJ^>—í^w^y~~ "".q
c*á f c e visada por Maria Del Carmen Ares Genovesl ,JJiretora, Substi tuta, dã~Secre'Jírla Judiciai
do Tribunal Regional do Trabalho d? 29 Região

mil, novecentos e oitenta e nove.
.São Paulo, v in te de junho
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E-raa. Sr. íir. Juii» Fei:»ral 6:2 3a..V;sra <Iu G-ÍÇ

l. r i t. o Fe 'i L* r? 4 L.

•_ / o Eíi^sisifiiEíio s^ífiíi.iLCií "v..r.::;v.v,., p « - i - . » Pró
'"/

curador da R e p u b l i c a ao f h u i l . nss i nado , v-w, i •:•: pf i t { i r - . -u - M í < • , pç

rantc V. Exa. , conv fundamer. to na Lei n" 7.3-17, cl^ ?-•; ri f j ' - ' ! : - ) d^

1985, promover a presente Ai;AO CIVIL FiiíVLlCA, rr>:!! p ^ d i d - J_^-ii^^; .

conVra a U^IAO FE^LinriL (Mi n i s l-? ri o do F a z o n d n ) , U-ndo < •-; v i r ^ l a

os fatos e fundamentos júri c! i côa a seguir adu?. í vlos :

wus fcVi^as Pt5i:íL-::ii.T03

Em Irnia de reajusto d< i inpns'x l i clatlfí-; fcc«£

lares reina verdadeira ba lbúrd ia l e g i s l a t i v a , luonnonto após os

sucessivos e fracassados "planos económicos". Bnsta um Hp^iro

retrospecto para que se c o n f i r m e » tal. aissertiva:

F.m 10M.G9 foi ed i tado o Doe ré »..n- l o i n°

53?, quo dispôs r>obro a f i x a r ã o e o r^M jus tnm^n i o «Inrs m u i i < ! • > • ! ' • . < ; ,

taxas e domais cont r íbuiçõor . do s o r v i y i ) educar s (.-na 1 , n t r i b u i n d o -

se compr Irnc i a , na m a l á r i a , aor, Conr.*" U »«>::. <l>^ r.'lm:a-;ao. > A
'



Em O7.01.H7 VfMo ;i l um" '> l.u -f r< • l » n"

93.P.93, que pretendeu "altorar" o U L './5r'/(>r' , r" l i r;md.-> M-: f-" :•;.••-••

lhos de Educação o encargo que lho atribuía o r°f'-rido d i p l • ; .•-•; l r-

gal , durante o primeiro r. ° me .7. t r e. de 1987, atr i bu i ndo o m IVnli"'-

Ministro da Educação. No dia seguinte, a Portaria n" A d

t r i o da Educação fixava on r^ajivíten dor.-, "nc-ai ;•/•:, f M h i f . - ' . ;< •na i r - -

para o período c i tado .

Decroi.o e po r t . a r - i a t i ';<-• > n;,i v i d a ru r - ' . . - ; ,

pois já no dia 12.01.07, sobreveio o Decreto n'1 9 3 . 9 1 1 , r« ••.-• '•/:!) '! ' ,

o anterior e "devolvendo" aos Conselhos de E < r ! " . - i < ; , ~ c > a a * r i ! • • t \o

que já possuíam.

Mesmo assim, o tema vo ! !.on J-I.-JITI ;.

do Ministério da Fazenda, uma vez que , em 23.2.^7, a f-UJ i !/•.'

Portaria ne c'0, dispondo cobro a formula de ré.-, ju;--. l e d<jr; ̂
/

"̂ /

escolares p'â'ra o 1° semestre1 de 1907.

;-, Te. rã

•' ! • - • - i >:>-)'-i

; •.'-. :ir;\ >r-

Em março ainda, no nir-i ;- do priinr ';:•-. n<-.

mestre, o assunto volta ao Ministério da Educa ç o. o com a edição ôa

Portaria n9 152, que teve por objetivo "altera:" dispositiva cio

Decreto-lei 532/09 e de seu decreto regulamentado r, de n- (li;.V?! .L'T.7),

A seguir, veio o Decreto-lei n9 2.335,

de 12. G. 87, que dispôs sobre o congelanu-n to de preços e instituiu

a URP coVao mecanismo de correção de preços e salários. Fta deco£

rência, duas portarias cuidaram do assunto: a d^ n'' 398, do Minir.

tério da Educação, que congelou as semestral idades 'escolares e a

de n9 2G1, do Ministério da Fazenda, que fixou or, pnrnmeiros p^

rã a mensalidade de agosto de 1987 o determinou o futuro roajusl^

com base na variação da UHP.

A quentão p^rm.-Mi^c^u tranquila at^ j ufj^

ro ile 1080, quando o Poder Executivo rr»r.«>l VPII flil.ar o l>eci"i'> nf<



'l'1...'. 1 1 . , 1 " ii o ri M i" i

9.0.720, C r i a n d o O rcgim'- da " l i !"• rd.-id^ v i ;•_ i r ida" d ' > : - i • r, l ai . • • l < < • i i i , < • ] i

tos do ensino, no tocante- no f-a jur-,'..r. da--, m.••n:;:i l i d a - l » - : - . <• :•• •,, i ,-. r<.:_-, .

Procurando (_•••,!!:;<• rtar n :; i l ua';ai > o cxt i ; -
* f

p a r o terr ível equ ivoco , o Poder E x e r u i i v o b a i y . í . M rmvo - l - < - i - , - - ' . D , < •

cio n9 O r > . f J ? l , do l ^ . C M . G U , quo rrvor-.o-.i o a n t e r i o r <- c-r; l . - : ! • • • ! < > < • > < - • : :
•f

novos cr i tér ios para o reajusto cíarr, L ' ' i V . - - '~ o r t i ^ . - i ! j-.nr; o r . ^ f i l n : • • • : - , .

T a l situação pr-rdurou a '" j ' U K ' i i - f i <!^r--. l f -

ano, quonOo a Medida Provisór ia n"~ 3?, do l '"> .n ! . H') , drp», i r\. i - . - i ! . : - .

formada na Lei n r / 7330, i n s l i t u iu o cruzado r i ' - - / i . ) , do lot ;;:i \\<;\. o

congelar.icnto dn preços e corvicos, inc lus ivo i n - n^a l i r] n , ; • • 3 c-soíj],-.-

res (art. 8 2 ) e estabeleceu regras p?rã a desi nd^xação d:-, r-ccno

mia. Era o chamado "Plaiío Verão".

Uo bojo desse p l a n o ecor i f •;;; leo, chias por

tarias for ;;/ editadas: a Inl.oi-iií ini ste r i ai Ml /ii!. ' ' nc 1.7/;:.'', <.;ue 'Jç_
*" .'

•* ^

terminou u;;i reajuste p r é v i o -..Ias n;on."?'i! i dad^s, atJ.-T: d'..i ( . . • . •nif , . ' - ! ' irrK-:^

to, em torno d? <1G% e a de n- 75/89, do Kii ni s l < ' M - i o da !•'.•-.:•'. onda, T i

xai\do novo reajuste das mensal idades, em percentual s! tu- :=do entr-°

14 e Ao'/}, no mês de maio.

Esse o panorama ate a chegada cia Po r1 ta

ria MF .ns 140/89.

Importa registrar, por oportuti", que o
f

excessivo numero de diplomas legais e regulamentares sobro n IIK̂

ma matéria, alguns deles do flagrante ilegaíidade por for irem n<>£

mas de hierarquia superior, só poderia gerar, como de fato gerou,

uma situação de tumulto' e de confusão legislativa, gorando, fi;'

consequência, a perplexidade e a revolta dos pai r. do alunor. d i ;M

Lê dos seguidos abnsor, pral .içados por parlo dor, ouipr«-sa r i i>r; d

educação. Inúmeras açoor; judiciais, om l.odo o Urasi l , forniu '»ji;

zadas na época, con\:ra tais abur.ns. lio P i r.i.r i i <> Tod^rnl f.;ui r > v « -

J''V-i í \.'



pio f ]p í> : ;a r : medida:; j u d i c i a i : : , a A'; MO ( ' i v i l i ' u b ! i ' - a iv r/ i « ! . - • . j • l ••, <:\\a d'- Deferia do Conr.uv, i •!< > r do !'. i t i i r. V" t i o r u b i i . - -o lo-.-! p-Tau

te o MM. J u i z cia 4? Vara da Fny.enda }'úb L i e a / P / , em qu" í" i coir-r-

elida l i m i n a r , bem como a A'.;ao C i v i l l ' i : i > l i e a pri .po:-! .n p « - l ^ r i > \} :\ í-

rio Pub l i co F-cdcral. contra a União F'--d-- rã ] , D i . - . t i - i l o l - ' ^ ' ! - - r - . - - ! o v;i

rios ectal.i'1 Icei inor i l.oc do 'Mio i no , *pT.':;> i . < - a r > ; \  V - t r a ! • ' ' • • ! • • ; .-i l d - ' - : ;V.a
*

Soçao Judic iar ia , cru que a l i m i n a r t a;;;':i •;•(: : foi co: KTT'. i ,•],-: . ( ' i - . ' C . n°

2) .

D C"Ci f" í í.1 '— 3 A 'í ',. ;"-. I is

taria n? 140, do Ministério da Fazenda, resultou t\-\-n1.::••.-i

sinado mecanismo da "liberdade vigiada,", p^lo qual ar-,

mantenedoras, mediante a apresentação c!-"1 planilhas, já ;

brar os e n r. /rgos corn base o m seus alojados ourMos, c ah--:

lizaçao "a posteriori" dos Conselhos d-? i;;di:cn-;ã^ ^ da f.'

go 4?).

já no início do julho d- J?i:?. i-v.-io cia

rã visão do problema e dos abusos que f a l ai mrr-,'. e a'.!v i r i a:;-, o COM

selho K'aciot\al de Defesa do Consumidor baixou a Pcr.c; l u ;'r : n1- 38,

pela qual "manifesta ao Ministério da Fav.onda nt ooc\«pa^ao quanlo^

ao sisteiua de reajuste de mensalidades escolares adotado pela

Portaria n9 140", em espoo 5 ai. pe]a inadequação do critério ado', a

do, pela falta de estrutura administrativa cfos Conselho:; de F.dur.-i

cão para a fiscalização dos estabelecimentos de ensino, e tombem

pelo fato de estarem os 'reajustes superando em muito a iiiflaç.-to ••

os reajustes salariais, dificultando o acesso o a manut-Miçao do:;

alunos nas escolas, (doe. ."*) .

De Ia para ou, a siluaçao só fé-1/, piorar:

OS abusos na fixação das mensal l dador, {'.anharam a d i ni'Mir-..ao <!•:• <•:;



caudal o n a c i o n a l , no u J t, rap,-i--.:< ,ar ' 'W o", i t i d i ( • • • - : • , <}<• ;>MT;'. r o n l r a lur . .

inf lação d1"' IV'õ ,(.?','•' no p' r i odo ; o:; orr.aor: ( • • r i f a r i - f j v i d o s ' > ' ; I i r . ' % a l i

zação (Coíi.^elhor; de Educac.-ao o r:'JI!/\!'.) < ! ' • • • > l a rar ; rn - • : • , ( • i i K-.-.; ;r • i \ •..

C i i;ipotoute.3 para a t a re fa ( v i d e - nul i '.• i ar i o ai K x n ) ; or, . • ; • , i u • ! -u : ' . - • ; - ,

foram àc ruas cm pt-ol,erAn cotil.ra or, almr-,'):; v t - r i f i c-pd- .v. , >-\\\'

sãs mani festaçoc-s no Ilio d^ J a n o f r o , Salvador, Y'><- \ U ' > ! i :/ >n l • • < •

Brási l ia ( i d o m ) .

Km sutiía*. á l i b ^ r d r u l o v i y, i n d a , ::,'M.; < - ; , ; - , í. ; • ;

Io, virou libordrxdr t o t a l , a b u s i v a , c ^ r . f - r u i d a l <>r-;>. V. <) c , < i v « ' rno . a' •'•

agora inex.pl i c ave ] me n te oiiiirr.o, n°;j,a-r-.o a ar,r-;ui:i i r a pf»r; i ' ,• ;! .- q u - -

lhe e devida de fazer valor o i m p é r i o do ] ç-, i , quruido rv-: ai ••"i ! ! - , r - i : ( "

o contrário deveria ocorror, posto qu-^, nos d i n r - , a ! ' ) , -> , i r , a. d-^iv^-.^

do conGumidor compito ao p r ó p r i o F.yl.ado ( C F , a i - i . l.,v , \ \ \ < - , X X X I ! )

" Bíí ÍÍIKKÍ^O

A Por - t a r iy \\? \AO, do ^^nlior r. i ; \. s L ro d-i

Fazenda, sobre a qual repousa o ob je lo d^sta ;jçao, o í n~u ; ; t r > ^ t ̂

,vel do ponto de vista j u r í d i c o , por var ias ra/.oes. Se nr.c^, v já

mós:

i. vício DS cc:"7ET5:í;ciA

O Decreto- le l n" 03P, d^ 10 ck- . a b r i ) d"

1969, e'm plena vigência ale os dias do hoje, d e f i n e e. l aramento

competência para a fixação e reajusto das m^nr-al i d.adon oeolnro.^ ,
•

verbis;

" A r t . l9 - Cabe ao Conselho Federal < ! • •
Kilueaçao, aor, (.'onr>'' l hns F.r>l adv ia i s do ___ \_. Ir

l r i Io F r d e r a l , no â m b i t o

t M.



l. i VMS c. ornp'''l"!!1" > as " ju f i r.d i ( . - < > ' • ; • , a f i x a

Stíí(i ° _2 l" r 'a ,U ) ; : ' . ; | m < ' i 1 1 o da:; anu i « i . i < ! • • : . , ta
X.as f d f MH.'.: i s r ou l. r i bu i r ; o r - : ; < • < ) r r < > : • ; • > ; ; d - ' n -

lOS aos -"f1! 'V i '.; < > ; • • "']', ir 'K' i 011'1 i r* , ! ' [ • • • : • ' ados
p P l O S OS tallí' l o;; j |;|r.|l (.r,;~ (', . , j ( • | • M J ; ; t .'' f, | ,'l ! I J

a i r., iiiun i c i \>-\ :;, c \i:\\-! i - - u l •; r> • ; • , , n»;-. l . ' - r

mós i.lcf.rl.o Dc-.v f i - ! c) - l . , f i " . ( p . r i f o n < i r ; : . u ) .
%

A n n i i u , compot^ aos Cf>nr- ." ! hos c k' Ivh. urrigã ')

dos LstacJoG e do Dis t r i to Frderal. a f i x 'i t,> ã o o o r ••-•;-» j vi s ' .r das nu-n

salidades escolarco nl.e o 2" í r j i > au , c n b f - u d o MD f. '<>n. ' ; f l no I''fd'M-.'i l

idêntica tarefa em relação ao 3" grau ( o n s i r u j s u p e r i o r ) .

Logo, SP um doo i-o lo-1 r i a t r i b u i í ' * ! com-

petência ao Conselho de Educação, não p o d n r i a uma s i m p l ^ r ? por ta

ria pretender sobropor-sf fujuol .o d ip loin- . l . fga l . , usurpando o M i n i s _

tério da fazenda função \j t i m n m c n to a t r i b u i r i a a ou Iro or;;,uo.

/ * **• ' *

I n v a l i d a tani!.>.":n a com!'''11 fnc i a a t r i b u í d a

às escolas para a fixação "a prior!" das mo no a l i d u d f s , p o i s ' tal

tarefa encunibe aos Conselhos do F.duc uc.au ( H l - r ' ."í?/c/)) .

N u l a , po i s , a t - i a n" 140, f\\\o vicio apontado.

II. PREJUÍZO KÍÍISIFESTO! Tâ5^ OS UiSUASíliííS ÍÍIJS SSi:iiíi:OÇO.3 e-IUi.rj.WrríJH.:.!!:?

Sendo c\o um d i r r - i t o [ir i mord i ai p.a
•

rantido pela Constituição da HepúbLica, oxsur^r, om decorrT-nci a,u

obrigação do Estado de presta-l.a à população, por moios próprios,

ou garantir a sua prestação por particulares, mediante ivp.r.ns cot£

patíveis com a realidade nacional e a pol.itica salarial vigente.

'Como ó i u l u i l ivo, o Jjj'-̂ JJ.'m:'P L.<l\l!.lJ..v-f.!

requer vim equ i l í b r i o e n l r » 1 o:: preços das mensal i dad '- : - , o :•.<•• o l ar";-. "

O índice de vaiviação tios sa lá r ios ou da i n f l a ç ã o , d'^ tal forma



que a escola p r i v a d a U-nha v i a l i i l j d . i d > • , r r - í i r . a r < - i 1 i < \i> : • , < • • M" r ; r > t i : ;

custos, mar ; qu-'1 , p o r o u t r o I n d v , l a i u b f m r i i i . > - . i i n r ; i . ( p . - : i < ) < • a l u n - >

OU p r ó p r i o a l u n o ) tenha C O I K ! i rrvr; do i i ' > l a i t i ; ' , r '""-a r ou rim i ' '• r - - r , ' »

pagando taxas l ega i s o jus ta : - . , eo i , i j >a l . i v i r; <-«;n « r - , i \ -i\\:\ .--. .'•• - r M i i f i i -

tos da pó ] i L i ç a e c o n ô m i c a .

•
lio ca ; ;u« ; ; - i i ) e x ai!'/-, a 1 ' o r - i a i ' i a n c l M ( ' I r--, u b

V C r L o u por c o i n p l e L o o r - r j u i l i br i o q v i ' 1 d r y c r i a p i • • : - . i ; i i r ar; <•>• ! a r; õ1" r-,

esco]a/usuario.

Es tudo e l a b o r a d o p o l a i "d" j-aç,-ao l ia ' . : i onr . )

das Associações de Pa is cie A l u r ios -FT-NAFVi i n d i c a q ' i ° , rio |.ior Lodo

de janeiro a junho de 1989, para um rca ju s l : - - r - - - . ! a . i ai. ncu i : . 1 ! ] ado

dos professoi^es do DP' de 130, fj!3/í e uma i n f l a ç ã o ' . T i c i . a J 'i" l 7 0 , G . ? / ó ,

o p o rc e n L u ai rnax imo c[o r^a j u.s l e ( ias ií^p_U_^al_Lc^!li' • ' • ' _p'-'!iJj''1T':' r | í 'yj^J-

3 ado no per íodo de j ano i ro a Ju lho de 1989 •:!•'• • . • • • ; ! / • ::•:• r ' ! • • J /1:-1 , (.'•"••',.';

(doe. 4 ) .

Ocorre que a lg i : ? ; i ' - . s cré•'••> l .", i^-s u ! t r-pa.ssa-

ram eni m u i t o esse í n d i c e , c i i egar ic io a pá! amare:;; '" ' . 'Lr'- l C-í1 c1 ?92;' .

para o mês de julho de 1?8?, sendo que c i u a s e .s c'-•. ' .;•:••. - C - . - ! r-'i'n o !'_!_

nas Gera i s e Tia D i b i a , ambas cio DF - chegaram a e n v i a r p l a n i l h a s

ao Conselho corn mensa l idades para o mês cie a g O G l o de 1980 c o r r i g i

das em mais de 600;í sobre o va lor de j a n e i r o des t e ano ( D o e . n 9 A

e respectivo a ne xo ) .

R o m p i d o o pó 11 to d_e_ e^u i l i h r i o o n l . r o em

prcsários e pais dos a lunos , r esu l tou m a n i f e s t o p r o j u i z o para e£

tes ú l t i m o s , a quem restarão as s e g u i n t e s o}iço^s: f iap.ar as taxas

abusivas e escorchan t es ou t i r a r os f i l h o s cia e sco la p a r t i c u l a r ,

onde já se encon t ram, m u i I a s v^rvs, h .M var io:- . a n < > s .

t

Cumpro r<~T:í;.M l l - ' i r , tKV.r.'1 pav.r.f >, qu- • « u:;u i

rio dos serviços educac i ona i r. esta e n t j u a . I r a d o na r a l < - p ; o r i a j v % ' » c r i



„ MM.'l(,li l "ilt l'-'l ' l l'' ' A !

ca do "consumi do ré::;" o quo a defesa do c o n r . M m i do r , por í o i . ( - a

Conr; l i Lu i c; ao de: 19Í58, pn..';;:ou a ser ai r 1 i bu i çao do p r ó p r i o ! . . l ; . < ! o ,

no . sent ido do Poderes P ú b l i c o s (CF , ar l . r » ? , i ne i .".o X X X I l ).

Na m a t é r i a , o 1 ' • ; < ; r.! a lor oonsl . i l u i n i <> t o

mou posição clara cm dofosa do e o n n u r n i do r - , pó i í; ao riKT.mo t • • p i p o f - n i

que declarou o consumidor a pari?1 vu l ic-rav l da n - l a ^ ã o d > c f . i i r ; : ; -

rno f r e n t e ao poder e c o n ó m i c o , ou torgando- l l i f n l . u l e l a ] o / v ; ! , d r - l ^ t '

minou que o p rópr io Fnlado ou i danço def ina d^ Ti- r .a , "na f ' o r - r : ; a da

lei".

IiHpoo-se, a s s i n , S':>J3 r^r ; l abo'J o c i f i o o

tão almejado e q u i l í b r i o nas relações escol o-u.r.ua r i '..>, a f-\:; lando-f:, '-» ,

para t an to , o ato enne jador dos abusos tu.i l. i c i . ' i do r> , ou s i - j . - i , a

Portaria 1-10.

III. D^HCi.-.':?í}EtJí!LLVs5e KOiinír; A Evlí'11'i.VíiÇ.viíí f' O CCaAriliíí

A mot ivação da P c ^ r t a r i a t;.n l ^ u , do í - i i t i i f í

t é r io da Fazenda , esta expressa em seur, "co:"i&í d r ^ r a n U o n " , XIÍl_LL£:

" C on s i cie r ar t d'.i r jue a prosUigao <].-> S í . rvi_
çoer, educ i ona i P. pelos 03 l.abe l ec i w.- r i i.os d r»
erm l no tein naL' i r_e:vu p ^ c u j i ar pé l a. f xor - -^
si vá i nc i dcnn i a de sa lá r ios em s e u g c'j.~-
los;

Cono i de rando quo f > 5 - , r.o i-v l cos r-duoa -
c i ona i r> pé l o r. o«; l. abe» l n- i nu -n t.on de enr. i no
sofrem em seus cuslov., d i r - e t a ou f j r e r - ' a -
dos J nd i ré tamen te , a rc-pe rcussao d'^ rea-

ju.sl amen lor. r,a l arj_;.n_rj (ÍLIHÍÍI1LC1LL!1LÍ .i'1 '_íl~
" p i s J n ç a o s a l a : ' i a l e de sen l^nca.", ficnn-^JJ^

va_s". ( g r i f o nosso)

VÔ-se , porl .an l ' • , « j u r - a p r " o > M i [ ) a - ; ao -Ia

autor idade admi n i c lrat i v.a, ao b a i x a r a P o r t a r i a l ' H ) , fo i o n-par.-



* SI M'. '" '» í l M'l II 't l l l II <• M

se doe rr-n jur, te:; :;a l a r i a i r, pa ra a:; n r - í i r . a l i d a d « T ; r>-.-<-<: \, r - c ; - . .

Ocorre que a qu":;l i onada P o r t a r i a ! • • • ! nu ; i

to n l í i n de si inpl esmen l.c au l.or i :-*,ar o repar.r.e <!c l a i s r - f . n ju : • . ' • • : • . r,;_

la r ia is para as mensal idades : p e r m i t i u o repa:.;:-,'-. de^UT-, c l.:;i!.";.,

d a n d c* s p e 3 a s ' p, o rã i r. , como a l u /yj e i r.;, r nanu l e i ição o conserva' ;-"» , ma-

teriais , serviços p u b l i c o , serviç*o:3 pró f i .s r; i <n\:> .1 n dr- l.p P-VP l ror ; , d"

preciacão do e q u i p a m o n L o G , I r i b u L o s o ou t r a s d---:-.r. ' "::a:; ( v i d - - A n ^ x ^ ?

I da Por ta r ia l ^ O ) . PJ foi prr-c i s . -M.uff i \.f iu - r ; l.c p ^ n l o r - t n r i i j ' - ' ( . • r ;o r i r -<- 1

rai;: on abusos, conio far l .a i i i rnto n o l i c i a d ' - , pç l n i .-np i - r -nr - .a .

De Lodo m o d o , a a c o m p a t i l i a r a ::;'•! i vnçao

da Por tar ia 140, só as desposar, com por.soal pod r ' - r i r,m r - - ^ i - r-- ^'^~s^-

das para as mensal i dado .s, c , a s s i m m e n i n o , ti" p^ ; < • • ' • : ! ! ua ! <\f '. - • rm i i i^a

do pelo Decre to n? 9 5 . 9 P 1 / B 8 , a que a a l u d i d : ; p ' .< r ! . a r - i -> í a r : t - r - f ^

rencia. Ou seja, o i m p a c t o do rr-ajurM." p a l a r i a l d» p o : - r ; - ' - : i f !a

escola sobre as mensa l i dades só p o d e r i a o r o r r c p n - i p- • ( • ' • • • • t i ? j i - - . ! r|r>

70%. Isso s i g n i f i c a d i z e i ' qu r > não p o d - - - r i A u l t rnp- . r- s ;> r >.}<• 9 l , 3^?-

no D i s t r i t o Federa l , ' em se conr. i d ç ; - r u i d ' : . > o roa j i i . « ; i • .• r ; a ! a r ' i ; ' ! - i c

130,5 b /í aqu i o c o r r i ri o .

É bas tante e l u c i d a t i v a , a e s r. e r e spe i to ,
-«/ •*

a demos traçao fe i ta pela F E N A P A . e m seu estudo já c i t a d o :

" 3. de acordo com oo dador, cjue então
consagrados [ic l o Decre to n° 9 r ) . 9 í ? l / ^ n ,
que reso lveu a c ri se^ c ri ada com a i n s t i -
tu ição da " J i b*1 rdade . v i ír- i ada" no ano pá:;
sado, somente 70% do im.iice de reajuste

f

dos sal ar i os dr> P ^ i í í l J L í)0('0111 ser repns_
' sadori a mcMisa! i dade e r . e o l n r , rr-n t . i r> ' io
307Í para outro:.; eus l os . A s s i m , 7C.<?' de
130,^^?.' ( r e a j u s t e tle s a l á r i o s de j a n e i r o
a junho/09 no H F ) correspondem a 91 ,3 '-V''.
Or> 3f,i',';' de outror. rur. t '>« - . d "Vfm r.' - r r ' * t i r n _

s do Í n d i c e i n f l <v i on-a r i o : 307'» d*"-



l "

17!j,(•>?%-.r.?, MV;.',, i.of.o. 'i i ,.-i.«;•/., |.;>,'W; /-
14/i , 0<">%. Kr; l f d f / r - r i a .-.'M-, p o r t a n t o , o

f

\)f rrr-n t na ] m r i x i ; : i o ( ) f . p ' ' . r i , j n r ; ! .< • • d ; i r : ni"nr- , . - i --
1 i dadT. erjcol a r"r, a c u m u l a d o no p r - r iodo
do Jane i r o / j u l h o 'k> l M.0 ' ) no I ) i r ; ! r i l o !•>•-.
cloral." (doe. 4 ) .

Não br>s t r r; r. ou 0:3 o l ) i e < - T : nu '. < • • r i o f--:-, opor;
•»

Lo.v. a ques t ionada P o r t a r i a , a dcccon í'orr:: i M . - i d - 1 " n i . r r > a um !. i v n «•;•"! o <">

o cor«ianrJo gera a nu l idade da par te qu^ s° rr-r,r. ' .-!i t • • da r o o p ^ c V i v a

fundamentação, valendo a p o r t a r i a , em pç i nr i p i ' > , Mp^n.- ' : ; p - i : - : i o

s0 dos reajustes n n l B r i a i s .

A m u l t i c i t a d a pó r t ar l r; Mu ro s s r. u c i t ou o

desastrado sis tema da "l iberdade v i g i a d a " , mo d i a n l e o qua l o r; es

tabelec i nen tos de ens ino f i x a i i i uni i .a te r a l r ; i - - i i i • "• o v a i o r d-"> suas

mensa l idades , env iando p l a n i l h a s de cus tos aos Con::- ' . -1 ho:^ do i-;d;jca

çao e à SUKAB para um con t ro l e " p o s t e r i o r i " . A l i b-" r< ! < • • ' i" na f i -

xação dcs reajustes seria , en t ão , V ' ÍCÍ ' ' \H^ r1 ' " . ' -0"" or^aor-, i :;d i CrVios,

que também seriam os encarregados da f i "-cal i 7.--. .;ão ( a r t . 3» e ' " . ? ) ' •

Ocorre que os Conselho:; de Kduc aça o de

modo geral (dent re elos o do não P a u l o ) e a p r ó p r i a S U i i Á B , coriP^^-

sarain-so incaibpaci tados e i m p o t e n t e s para o e x e r c í c i o da f i ;3ea ! i7 .a -

ção, fato esse publ ico e n o t ó r i o , v «T. qu^ amp! a t iuMi te nol i c : i a d u ['^

los meios de comunicação (recortes anexos).1

Quanto aos Conselhos, espoe i f i c a m e n l < 3 , r

sabido que não possuem' e s t r u t u r a admi n i r,l rã I. i vá para a a l u d i d r

f i s ca l i zação , já que sua função p r o r j p u a e a d i r; o u r. r. a o d--1 qu-r;' '."•:;

pedaf.of, i cãs . A l e m i l isso. e s l. a o r; l l i i . -u lnr . J I M S ' - a p I l . M i r . d ' > r ; l.r,!;i'!«:

e no D i s t r i t o l r ede i - a l , o , por lsí',0 m ' % : ' . m < i , mal '• r i ;i t n i ' - n l <^ i inp"r"-. i l -

l i l ador. de oxe ree rom a f i r.'*al i r.acao om l.c»dar. nr. ( ^ i d a d ^ r . i n 1 f > r i ' > t

<"~)jí>.



M A f j f J'.\v.'. c- i ii. '••n.v. o I ' ; .> i : ; .

f

A p r ó p r i a í', U I! A M q1 ; ' • ! : • : a r - ' - - r |o J i M i ' - • • • h > " nu

'mero do servidores, que ool .no p rcrjcn t0", .- 'pi-nas n n r, f ' r - p i l •. ! • • (-

grandes c idades bras i ] c i r a r ; , m n r ; , a i n d a r i : - . r - , i n , , r ; < ' i ; i ror i < ! i ; • :: d'1

f i scal i zarcrn -as m i l h a r e s do oscolar, o d*-- nu- : l i :\:.\. •>.} ;:.^n i <->

um v o l u m e ^i gar i U1 cê o (J f [J I n n i ] ha?\> c u s t o .

I-Ju su íno : a J i Ir-1 dad^ ' ;M^ i l . - v r - r i n .*;••• r vi

giadn f i c o u sem v i ^ i n , pont.o (pio a. f i .sf?i l i /..-i'-;.-!») fo i c-n i . r-.- r.1 • • • • n

órgãos sob i c! r,;" o n Io sem c o n d i ç õ o s de oxr r c ê - ) a.

T a l f n t o não p < v i r > s^p L o I ^ r - a d o , p - o i s pr-o

picia toda sorLc do abusos, cm razão da d^souf r>'5ada í.-.-''-"^.:r: i H por-

maiores c i n j u s t i f i c a d o s luc ros .

N o SE a s co: v! i çv .--•:-., não pod^ a U n i ã o Podara ' ! ,

autora da Portaria n9 140, f i c a r o m i s s a , far.^r " v i r - J . a ^',rc::.:v.a" e

p e r m i t i r que tal s i t uação p e r d u r e . Go a f i o. c a l i •/:.: i v'•"..'> '~- i ' ••>]"' rar i-

te , que soja entrep.ue a qu^ l f M i i i a coud i < ; • > ( • - s d'"" i • • • . - ) l t i^-n ! < •• ;••.•"- ror- -

Ia. Se e x i s t e m abusos, qu*1 s ^ j a r n a p u r a d o ^ f p ' ; n i d í - . f ; cr; <•- sponsa-
x f -w

veis. Mas, sobretudo, se ha uin orf,ao n f •'v~ '-''"' '"'. F'o r lei , para a

f ixação e reajus te das mensa l i dad '~ s e s co l a r e s , que a ° l e s e j n. er^

tregue a missão.

Esse quadro de descon t ro le da s i l u a < ; ? v o
r

serve parei demonstrar que o sistema da " i i berdadr vigiada" e.sla

féxlido e viciado, .e, portanto, não pode o Podí-r !'ul.il iço adota -Io

come- opção, se não tem condições de efct.uar o respectivo aconpa -

nhamento e f iscai ir.açao. .

n r» f-ursí í IÍA i. í u:?:'!!

l inpMi»- s»"1 , no r'i:-.o jir«T.'Mi l i"* , a <.-< n \~<^:'.'.'.: \< t

de medida .liminar, nos termos do art. l.1 da 1.''i n° 7. .'í-V//r.r, .



MP. VK. f) l Ul'! l' rl l l

Kr; l a» j pó r \ o i l. anca i i o > • « r ; n - l o r i -/.ado: • o::

prT;r.upo:'. tos para a sun_ conoo;;:-,ao .

O "Cumus hon i júri : :" dooorro do |',a l . . i>-

estar o Autor; ped indo r, i .mp l or.mcn t^1 o cu;np ri H C M I l o de l "c, i :•. l .a',-ao

existente e aplicável a esp ' "c io ,*o D o o r o t o - l o i VU'/1^') r- <> ! > • ' • - • . r - ' - V - ;

nQ 93,911/87, afastando-so, para tanto , « to d - > h i " r a r q u i M i n í ' r

rior e eivado da nu l idade em ra-.ao de P a l i a r comp . - -1 TMIO i n à. a u i . o r i

dade responsável por sua o d i o a o ( P o r t a r i a n° l M O ) .

C) " p e t M C u l u m i n mora" et. t a j)a l on ' r ; - , ! • • , . |-.p.

situação a f l i t i va v iv ida pelos pais de a lunos d ' - todo cj ?.r

sujeitos ao pagamento de abusivos reajustes ciar-, in^nr.r . i l i da - l o p

lares, em inciicos que variai ;1 , de 293 a OPO/Ó, m u i t o aoí i : ia do

seria leg.iti^^rnente dev ido , em torno d° !'1-1/'.. T a i s roaji!;-.l"
/ *

tuados sem qualquer compasso com os i n d. i (.-o:- i n C l a < ^ i ona r i <•>:•• f

os reajustes s a l a r i a i s , ep.tao l ovando o-:: pa i r. a r-, i i u;u;o'- r-, v^

rias de atrasar o pagamento das mensal i ' i ac i^ : - . nu d" n.io !:!..•••! ri

-e até de r e t i r a r - seus f i l h o s das e r ; - . - o í a s p a r i i '--^ \, .-•

graves prejuízos para a educação da pr r . i lo o para o donos . - . - ' : ! v

to psicológico das crianças.

u', ar

iro rsiííití-o

An (.e o expôs t f ) , roq\iot- o M i n i r. l o r i o Pu
-. * •

blico Federal a . CJ.T'àÇAÍ.1 da rc>, na pcv-.r.na d/> um dos IVOÍMI radoron

da República lotados no Dir . t r i to Federal , par\ apresentar respus

ta à presente ação.

t

Hoquor também:

a) a concos:;:io do m c f l i d a l i m i n a r , a T i
0

de que os reajustes dai; monra l i dado;-, . • : • . ! - . , l aror,, no po r iodo d-- \o Iro a ju lho (V- 19M\), não u l \m M-1,(M',°f,, « • >\\\r> o p^pí -c - t i ' u
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' Concedo a medida lii;u i.-^v re^m;rj .-;,• p(;lo

douto 1-íPF, autor da presente/ açõo, a fim dt;;

a) - assegurar aos U5;uários dos servivo..

educacionais o pavimento das ^mensalidades escolares, co;n \Ji.i

reajuste não superior a 14-1, 06%rf (consoeinto doe. de fls.

13t8/140), no período de janeiro a'julho de 1989, re-i.-salvada a

ulterior apresentação de índice oficial que comprove

cabalmente percentual diverso deste;

b) - ordenar que o percentual do

reajuste dos nest-o subsequentes seja fixado pelos Concelho-

de Educação dos Estados c do Distrito Federal, nos ternoí- tio

DL n. 532/6S. E assim decido, pcrcnar; Iz, na espécir-,

concorram arr.V.-os os requicitos legais autoriir.ativos, a siabev:
/

"fu/TiLt? bani jiirj.s"f que decorro da afirmativa verossiníl de

ilegalidade e usurpação de competência por parte ca Portaria

n. 140, de 20.OS.89, do Sr. Ministro de Estado da Fazendn, om

face da re^ra do art. Io., do DL n. 532, do 16.04.ÔC, cujo

preceito é no sentido de que a competência para a fixação das

mensalidades escolares cabe, respectivamente, ao Conselho

Federal da Educação, aos Conselhos Estaduais do Educação o ao
»̂

Conselho de Educação do Distrito Federal, conforme for o
•

caso; e p&riculun in mora, consistente no perigo de dano

ofctivo a que estão sujeitos os alunos e/ou seus respectivos
\, era razão da e levação d i s t o r c i v a do preço das

monimlidades das instituições do ensino, em descompasso com

oa índices inflncioiiárioo apresentados. Corrobora, ainda, a

conf inumação do p<~*ricult.tm in mora an freqi\cntc:j e auceasivn::.

W£\n i f ostaçõtíí} conf l i tuonns do protoston do cnt i idnt^t t ís , at<'



F

/

j

PJ.-Ju"!:-;nro'k:rr,l
Socíio Ju-Jiciiic; do Dic-r i io Fedc-ral

com gravas riscos de dano ã ineolumidridc finj.ca, que vem

ocorrendo nas ruas de várias c;ipitvuic de Eatadoo--i:ieir.hr-oc, ci:i
*

nca oposição aos reajustr.inentoa verifj.cados noo último..

Oficíe-ss, conforme ae requer.
• .

l Cite-se.

O autor indicará os litiscorir-ortec;
/

passivos nec3fc>sários c. serem citados.

- ' Brasília, 02 de setembro ds 1909.

i A O FAGUNDES DK DEUS
JUIZ FEDERAL DA 3a. VARA
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